
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PERNAMBUCO -SUREG/PE

GERÊNCIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO CONAB SUREG/PE N.º   01/2024

PROCESSO N.º 21449.000458/2024-55
TIPO: MENOR PREÇO 

A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, mediante o Pregoeiro designado pelo Ato
de Superintendência SUREG/PE nº 33, de 17/05/2021, torna  público  para  conhecimento  dos interessados
que,  a partir da publicação desse Edital, está disponível para recebimento da proposta até  a data, horário e
local  abaixo  indicados e realizará  licitação  na  modalidade  de  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor
preço, no regime de execução indireta por empreitada por preço global, modo de disputa aberto e fechado,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório se dará na forma da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab – RLC, pela Lei nº 10.520, de 2002, pelo Decreto nº 10.024, de
2019,  e  pelo  Decreto  nº  3.555,  de  2000,  disponível  no  endereço  eletrônico
https://www.conab.gov.br/index.php/institucional/normativos/normas-da-organizacao,  bem  como,
subsidiariamente, de outras leis e normas aplicáveis ao certame, inclusive Lei nº 123, de 2006, e
mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA:    12/07/2024
HORÁRIO: 10:00 (dez) horas (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras  governamentais  .gov.br   
CÓDIGO UASG: 135285

1. DO OBJETO

1.  O presente  Edital  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  dos
serviços continuados de administração e gerenciamento informatizado de manutenção preventiva e
corretiva,  bem  como  abastecimento  dos  veículos  da  Companhia  Nacional  de  Abastecimento-
CONAB,  na  Superintendência  Regional  de  Pernambuco-SUREG-PE,  nas  cidades  de  Recife  e
Arcoverde,  com  uso  de  cartões  magnéticos  ou  eletrônicos,  como  meio  de  intermediação  do
pagamento.

1.2. Os serviços referenciados neste Edital enquadram-se na modalidade de serviços comuns para
fins do disposto no art. 4º,  do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005 – Pregão Eletrônico, cujo
padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital e anexo, por meio de
especificações usuais de mercado, conforme parágrafo único do art. 1º da Lei 10.502/2002.

1.3. O sistema de gerenciamento da contratada deverá possibilitar segurança, controle e auditoria dos
serviços realizados.

1.4. Deverá ser fornecido todo o suporte necessário e adequado à execução dos serviços.

1.5. Os serviços serão executados indiretamente no regime de empreitada por preço global, conforme
o inciso IV do artigo 208 Regulamento de Licitações e Contratos.

1.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global ofertado.

2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
ELETRÔNICO

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estiverem  previamente  credenciados  no  Sistema de 
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Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, bem como perante o sistema eletrônico provido 
pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SGE), por meio do 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
2.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF,  que  permite  a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.2.1. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
2.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante  legal e a presunção de sua capacidade técnica   para realização das transações
inerentes a este Pregão Eletrônico.
2.2.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer  transação  por  ela  efetuada  diretamente,  ou   por   seu   representante,  não  cabendo  ao
provedor do sistema ou a CONAB responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
2.2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.3. Além do credenciamento mencionado, para se ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados
em participar deste Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,
obtidas  junto  à  SGE,  onde  também  deverão  informar-se  a  respeito  do  seu  funcionamento  e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
2.4. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante credenciada assinalará “sim”
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 
a.1) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488,  de  2007  e  para  o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
a.2)  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  a  licitante  não  ter  direito  ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte.
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°,
XXXIII, da Constituição;
e) que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado;
g) que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que atende  as  regras  de  acessibilidade  previstas  na
legislação.
2.5. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico:

a) o empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a CONAB, durante
o prazo da sanção aplicada;
b) o empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
c) o empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;
d) a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
e) o empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;
f)  o  empresário  que  se  encontre  em  processo  de  dissolução,  recuperação  judicial,  recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;
g) as sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;
h) o consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA E SUA VERSÃO ESCRITA

3.1.  A licitante  deverá  registrar  proposta  de  preços  eletrônica,  concomitantemente  com os
documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,  exclusivamente  por  meio  do  sistema Compras
Governamentais, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.
3.2.  Todas as referências  de tempo no edital,  no aviso e durante a sessão pública  observarão o
horário de Brasília – DF.



3.3. A licitante deverá informar em sua proposta de preços eletrônica, mediante o preenchimento no
sistema eletrônico, o valor global do item, bem como a especificação clara e completa dos serviços a
serem executados, em conformidade com o Termo de Referência.
3.4. A licitante deverá cotar o preço do objeto licitatório em moeda nacional.
3.5. A licitante deverá consignar o valor da proposta já considerados inclusos os custos operacionais,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a incidir, direta  ou indiretamente sobre o objeto desta licitação e que influenciem na
formação do preço da proposta.
3.6.  Para fins de custos operacionais  e despesas para execução  dos serviços especificados neste
Edital,  compreende-se,  além  do  disposto  no  item  anterior:  administração,  mão  de  obra,  apoio
administrativo, materiais, transporte de pessoal e de materiais, seguros, taxas e tributos de quaisquer
naturezas  que  incidam  sobre  o  Contrato  e  contribuições,  encargos  sociais,  previdenciários  e
trabalhistas, e quaisquer custos diretos ou indiretos necessários à completa execução dos serviços
objeto da licitação.
3.7. Por ocasião do registro de sua proposta de preços no site Compras Governamentais, a licitante
deverá realizar as declarações previstas no item 2.4 deste Edital, assinalando, para tanto, os campos
específicos do sistema eletrônico em apreço.
3.8. Quando couber, a licitante deverá declarar, para o lote, em campo próprio do sistema Compras
Governamentais, se o serviço ofertado se enquadra em algum critério de margem de preferência,
caso haja indicação, neste aspecto, no Termo de Referência.
3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante
às sanções previstas neste Edital.
3.10. As propostas eletrônicas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
3.11. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
3.12.  Até  a  abertura  da  sessão,  a  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta  anteriormente
encaminhada.
3.13. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
3.14. A proposta elaborada em desacordo com este Edital e Anexos poderá ser desclassificada, após
observado o disposto no item 20.4 deste Edital.
3.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
3.16.  A licitante será responsável por  todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
3.17. O encaminhamento eletrônico da versão escrita da Proposta de Preços da licitante vencedora,
para  a  apresentação  conforme  item  9  deste  Edital,  deverá  conter,  em  especial,  as  seguintes
informações:
a) as especificações detalhadas do serviço, conforme apresentado no Termo de Referência;
b) o preço unitário e global do item, em algarismos e por extenso. Havendo discordância entre os
valores  expressos  em  algarismos  e  por  extenso,  serão  considerados  estes   últimos,  devendo  o
Pregoeiro proceder as correções necessárias;
c) o prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente
indicado o prazo de 60 dias;
d) a declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos necessários à
prestação dos serviços objeto deste Pregão, inclusive, todos os impostos (IOF e outros), tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a sobre ele incidir, nada mais sendo  lícito pleitear a esse título;
e) a declaração expressa de que se responsabiliza pela prestação dos serviços no prazo estabelecido
no Termo de Referência;
f) os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, e-mail, número do CNPJ/MF,
banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.
3.18. A proposta de preços descrita no subitem anterior deverá ser redigida em língua portuguesa,
digitada em uma via, em papel timbrado da licitante, redigida em linguagem clara, sem emendas,
rasuras  ou entrelinhas que impeçam sua perfeita compreensão,  devidamente  datada,  assinada na
última folha e rubricada nas  demais pelo representante legal da licitante.
3.19. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO  E  DA  CLASSIFICAÇÃO  PRELIMINAR  DAS
PROPOSTAS

4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
4.2.  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  as  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.



4.3. O Pregoeiro, anteriormente ao início da fase de lances, verificará, previamente, as propostas
apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as
especificações técnicas principais exigidas no Termo de Referência.
4.3.1. A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
4.4.  Somente  as  licitantes  com  propostas  preliminarmente  classificadas  participarão  da  fase  de
lances.
4.5.  Quando  do  registro  das  propostas  no  Sistema  Eletrônico,  as  licitantes  deverão  observar  a
orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de incluir
o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”.
4.5.1. A ausência do detalhamento do objeto no citado campo não acarretará a desclassificação da
proposta da licitante,  podendo tal  falha ser sanada mediante realização de diligência destinada a
esclarecer ou complementar as informações.

5. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO MODO DE DISPUTA

5.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão registrar lances exclusivamente por meio do
sistema  eletrônico,  sendo  a  licitante  imediatamente  informada  do  seu  recebimento  e  respectivo
horário de registro e valor.
5.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para a abertura   da
sessão e as regras estabelecidas no Edital, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais
relativas à parte dos centavos.
5.3.  As  licitantes  somente  poderão  oferecer  lances  inferiores  aos  últimos  por  elas  ofertados  e
registrados pelo sistema.
5.4. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos.
5.4.1. Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados automaticamente
pelo sistema.
5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
5.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação das licitantes.
5.7. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.
5.8. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração
de quinze minutos.
5.9. Encerrado o prazo previsto no item 5.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de
lances será automaticamente encerrada.
5.10. Encerrado o prazo de que trata o item 5.9, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
5.11. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 5.10, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
5.12. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.10 e 5.11, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.
5.13. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 5.10 e 5.11, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 5.12
5.14.  Na  hipótese  de  não  haver  licitante  classificado  na etapa  de  lance  fechado  que atenda  às
exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro  poderá,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 5.13.

6. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentado
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.2.  Será concedido  tratamento favorecido  para as  microempresas e empresas de  pequeno porte
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.



6.3.  Após  a  fase de  lances,  se a  proposta mais  bem classificada não tiver  sido apresentada por
microempresa ou empresa  de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
será considerado empate ficto, ao que se procederá da seguinte forma:
6.3.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última
oferta,  obrigatoriamente  inferior à proposta do primeiro colocado,  situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, poderá ser adjudicado em
seu favor o objeto deste Pregão;
6.3.2.  caso  a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,  na forma do subitem anterior,  o
sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem
na situação descrita neste item, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;
6.3.3.  no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  ou  empresas  de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste item, o sistema fará um sorteio
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta
final do desempate;
6.3.4. o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;
6.3.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com os demais licitantes.

7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá, via sistema,
encaminhar  contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
7.2. A negociação  será  realizada  por  meio do sistema,  podendo ser  acompanhada pelas demais
licitantes.

8. DA DESCONEXÃO

8.1. Incumbirá à licitante acompanhar as operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
8.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer  acessível às licitantes,  os lances continuarão sendo recebidos,  sem prejuízo dos atos
realizados.
8.3. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do Pregão  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  do  Pregoeiro,  aos
participantes, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

9. DO ENVIO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar  eletronicamente a
versão escrita de sua Proposta de Preços,  adequada ao último lance e à negociação realizada, bem
como proposta de preços de acordo com o modelo, anexo A do Termo de Referência, em até 3 (três)
horas após a solicitação do Pregoeiro, preferencialmente em arquivo único, por meio da opção
“Enviar Anexo” do sistema Compras Governamentais.
9.1.1.  Em  caso  de  aceitação  da  proposta  e  habilitação  do  fornecedor,  os  originais  ou  cópias
autenticadas dos documentos remetidos por meio do sistema Compras Governamentais poderão ser
solicitados para encaminhamento da via original à Conab.
9.1.2.  A licitante  que abandonar  o certame,  deixando de enviar a  documentação solicitada,  será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
9.2. Encaminhada a proposta, o Pregoeiro, pelo critério de menor preço global, a examinará, em
conjunto com a área demandante, quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado
constante no Termo de Referência, a sua exequibilidade e ao seu cumprimento às especificações
técnicas do objeto.
9.2.1. Com vistas à análise da proposta de preços e dos documentos habilitatórios referenciados no
Item 11 deste Edital, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do certame, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
9.2.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da CONAB
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar a sua decisão.
9.2.3. Será considerada aceita a proposta de preços da licitante que oferecer o menor preço global,
conforme disposto no caput do subitem 9.2 e que atender as exigências editalícias.
9.2.4.  Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  Edital,  inclusive
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financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
9.2.5. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para cada item(atividade) ou
com preços manifestamente inexequíveis.
9.2.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade, por
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os
de mercado do objeto deste Pregão.
9.2.5.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da própria licitante para os quais ele renuncie a parcela ou a
totalidade da remuneração.
9.2.5.3. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as
inserções às propostas de anexos ou dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais",
"cláusulas contratuais" etc.
9.2.6. Se o lance ou a proposta de menor valor não forem aceitos ou se a licitante desatender as
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará o lance ou proposta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de um lance ou proposta que atenda ao Edital.
9.2.7. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro poderá encaminhar, por
meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o
fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a  negociação  em condições  diversas  das
previstas neste Edital.
9.2.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, deverá ser
procedida  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos
Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.3.  No  caso  de  haver  empate  entre  propostas  comerciais  que  atendam  integralmente  as
condições/exigências editalícias, será procedido  conforme  Art. 278 do RLC da Conab.

10. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

10.1.  Conforme quadro abaixo, o Valor estimado da Contratação é formado pela soma do valor
estimado  de  consumo  de  combustível  e  das  manutenções  acrescidos  da  taxa  de  administração
ofertada.

Produto Quantidade Estimada Anual Valor (R$) 

Combustível (Óleo Diesel S-10) 2.000 Litros 11.540,00 

Manutenções Preventivas e Corretivas 12 96.043,14 

Total 107.583,14 

Taxa de administração média (1,54%) 1.656,78 

Total geral anual com a taxa de administração 109.239,92 

10.2. O valor total anual estimado para contratação dos serviços é de R$ 109.239,92 ( Cento e nove
mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa e dois centavos).
10.3.  Os  pagamentos  à  Contratada  ocorrerão  sobre  os  serviços  efetivamente  prestados  e
abastecimentos realizados.
10.4. Os critérios e valores obtidos são apenas estimativos para efeito de preço de referência, sendo
que os valores a serem pagos à Contratada deverão ser confirmados em função dos serviços, material
e combustível efetivamente utilizado, comprovando-se mediante registros nas ordens de serviço pela
fiscalização do contrato.
10.5. Para estimativa da quantidade contratada, com relação às manutenções veiculares e volume de
combustível a ser adquirido, utilizou-se como referência o contrato atual, bem como os serviços e
abastecimentos  realizados  nos  últimos  12  (doze)  meses  .  Conforme  tabela  acima,  verifica-se  o
consumo de 2.000 Litros de combustível e 12 manutenções, cuja soma equivale à R$ 107.583,14
(Cento e sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e catorze centavos).
10.6. No que diz  respeito à Taxa de  administração estimada,  foi  feita  pesquisa de mercado em
Pregões Eletrônicos realizados recentemente por outros órgãos públicos e a taxa média verificada foi
de 1,54% (um vírgula cinquenta e quatro por cento).

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, o pregoeiro realizará análise da
documentação de habilitação enviada de acordo com o item 3.1.deste Edital.



11.2.  A  habilitação  da  licitante  será  verificada  por  meio  do  SICAF  e  dos  documentos
complementares elencados no item 11.4.
11.3. A licitante já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores, ficará dispensada de apresentar os documentos relacionados nos
subitens 11.4.1, 11.4.2 e 11.4.3, quando os registros no SICAF correlatos a estes documentos
estiverem válidos, completos e regulares.
11.4.  Para  a  habilitação,  a  licitante  detentora  da  melhor  oferta,  deverá  apresentar  os  seguintes
documentos complementares, observando-se, para tanto, a exceção prevista no item anterior:
11.4.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
a) No caso de:
Empresário  individual:  inscrição  no  Registro Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
Sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
Microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão  expedida  pela  Junta  Comercial  ou  pelo
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e
Integração – DREI;
Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
b) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
11.4.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
b)  Prova  de  regularidade fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,  se houver, relativo ao
domicílio  ou sede do  licitante,  pertinente  ao seu ramo de atividade  e  compatível  com o objeto
contratual;
d)  Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  e  a  Municipal,  do  domicílio  ou  sede  da
licitante, na forma da lei; e
e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social  (INSS) e perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.
f)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o. de maio de 1943.
(Lei 12.440, de 8/7/2011).
11.4.2.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.
11.4.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado à
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis
- cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado da fase de habilitação -
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração e a pedido justificado da licitante, para a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.4.2.3.  A não-regularização  da documentação  no prazo  previsto no subitem anterior  implicará
decadência do direito à contratação e acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultado à Conab convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação de cada item ou grupo, para assinatura do Contrato ou revogar a licitação.
11.4.3. Relativos à Qualificação Econômico – Financeira:



a)  Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação  extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante;
A certidão,  referida  na  alínea  anterior,  que não  estiver  mencionando explicitamente  o prazo  de
validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua
emissão.
b)  Para as empresas não inscritas no SICAF, balanço patrimonial  e demonstrações  contábeis  do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;
No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
c) Será considerada boa a situação financeira da licitante, quando os seus Índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) forem maiores do que 1 (um), resultantes da
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados
mediante consulta “on line” no caso de empresas inscritas no SICAF:
LG=  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo/Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
SG =  Ativo Total /Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante

c.1.) A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices  de  Liquidez  Geral,  Solvência  Geral  e  Liquidez Corrente,  deverá  comprovar  que  possui
patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já
exigíveis  e  apresentados  na  forma da lei,  vedada a  sua  substituição por  balancetes  ou  balanços
provisórios.

11.4.4. Relativo à Qualificação Técnica, apresentar:

a) As empresas deverão apresentar um ou mais atestados ou declarações de capacidade técnica, em
nome  da  licitante,  expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  direito  privado,  que
comprove(m) experiência mínima de 12 (doze) meses, ininterruptos ou não, na prestação de serviços
de administração e gerenciamento informatizado de manutenção preventiva e corretiva, bem como
abastecimento de veículos.

a.1)  Será  aceito  o  somatório  de  atestados  ou  declarações  de  capacidade  técnica,  sendo  que  os
períodos concomitantes serão computados uma única vez.

a.2) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica apresentado(s) deverá(ão) se referir a
serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no
contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de
pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.

a.3)  As licitantes  deverão  disponibilizar,  quando solicitadas,  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.

a.4) Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do respectivo
contrato ou decorrido no mínimo 1 (um) ano do início de  sua execução,  exceto se houver  sido
firmado para ser executado em prazo inferior.

b) A CONTRATADA deverá designar profissionais especializados e devidamente habilitados para
desenvolverem as diversas atividades necessárias à perfeita e integral execução do objeto contratado.

c)  Será  de  responsabilidade  da  contratada  a  ocorrência  de  eventuais  prejuízos  ou  erros  no
dimensionamento da proposta, independentemente da realização ou não da vistoria.

d) Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por
qualquer  processo  de  cópia  autenticada  em cartório competente,  ou  por  empregado da CONAB
mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial.

e) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste  Edital,
considerando-se, para tanto, o disposto nos itens editalícios 20.3 e 20.4.

f) Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital, observado o disposto no item 9.2.8.



g) Será considerado vencedor deste pregão o licitante que oferecer o menor preço, conforme disposto
no subitem anterior  e  que atender  as  exigências  editalícias,  referentes  à proposta  de preços e  à
habilitação.

h) O Licitante se obriga a manter as condições de habilitação jurídica, de qualificação econômico-
financeira  e  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  e  previsão  da  manutenção  dessas  condições  de
habilitação durante a vigência contratual.

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1.  Declarado o vencedor,  o  Pregoeiro  abrirá  o prazo  mínimo de 30  minutos,  durante  o  qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recurso.
12.1.1.  Intenção  motivada  de  recorrer  é  aquela  que  indica,  objetivamente,  contra  qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer  e  por quais motivos, delineando o fato e o direito que a licitante
deseja ver revisto pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.
12.1.2. O Pregoeiro examinará, em juízo de admissibilidade, a intenção de recurso, aceitando-a ou,
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
12.1.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.1.4.  Nesse momento  o  Pregoeiro não adentrará  no mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as
condições de admissibilidade do recurso.
12.1.5.  A  falta  de  manifestação  motivada  quanto  à  intenção  de  recorrer  no  prazo  estabelecido
importará  a  decadência  desse  direito  e  autoriza  o  Pregoeiro  a  adjudicar  o  objeto  à  licitante
vencedora.
12.1.6. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em
campo próprio  do  sistema,  no  prazo  de  3  (três)  dias,  ficando  os  demais  licitantes,  desde logo,
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema e em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.
12.1.7. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
12.1.8. Para efeito do disposto no Artigo 3º, inciso II, da Lei nº 9.784/1999, fica franqueada aos
interessados a vista dos autos do Processo que cuida desta licitação.
12.1.9. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, a sessão pública poderá
ser reaberta, ocasião em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.2. Os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.
12.3.  O  acolhimento  do  recurso  implicará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
12.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
12.5. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro à licitante declarada vencedora, salvo
quando  houver  recurso,  hipótese  em  que  a  adjudicação  caberá  à  autoridade  competente  para
homologação, após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados.
12.6. A homologação deste Pregão caberá à autoridade competente que autorizou a deflagração do
processo licitatório, na forma prevista no Art. 322 do RLC.
12.7. O objeto deste Pregão será adjudicado integralmente à licitante vencedora.

13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

13.1.  As obrigações decorrentes  da presente licitação serão formalizadas  por  Contrato celebrado
entre a CONAB e a licitante vencedora, que observará os termos do RLC e das demais normas
pertinentes.
13.2. A licitante vencedora será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da
convocação, celebrar o Contrato.
13.3.  Antes da assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições  de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante vencedora durante a vigência
contratual.
13.4. Se a licitante vencedora não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou recusar-se a
assinar  o  Contrato,  será  convocada  outra  licitante  para  celebrá-lo,  observada  a  ordem  de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
13.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados  do  Setor  Público  Federal,  nos  termos  do  Inciso  III  do  art.  6.º  da  Lei  n.º  10.522,  de
19/07/2002, junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a
CNDT, ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e à
Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
13.6. O Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, conforme artigos 461 a 462 do Regulamento
de Licitações e Contratos, contados da data de sua assinatura.
13.7. A forma de prestação e de recebimento dos serviços objeto deste certame, bem como a garantia



contratual, o prazo, o local de sua execução, a garantia dos serviços e o instrumento de medição de
resultados encontram-se previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
13.8. O reajuste dos preços dos serviços contratados e a subcontratação também deverão observar o
disposto no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização das obrigações da contratante serão realizadas na  forma
apresentada no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, Anexos I e II deste Edital.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. As obrigações da Contratante encontram-se previstas no Termo de Referência e na Minuta de
Contrato, Anexos I e II deste Edital.
15.2. Compete à licitante verificar as obrigações da Contratante nos Anexos mencionados, uma vez
que fazem parte do detalhamento do objeto licitatório e, portanto, poderão influenciar na formação
de sua Proposta de Preços.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratada encontram-se previstas no Termo de Referência e na Minuta de
Contrato, Anexos I e II deste Edital.
16.2. Compete à licitante verificar as obrigações da Contratada nos Anexos mencionados, uma vez
que fazem parte do detalhamento do objeto licitatório e, portanto, poderão influenciar na formação
de sua Proposta de Preços.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. As sanções administrativas referentes à execução contratual são aquelas previstas no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital.
17.2.  Compete  à  licitante  também  verificar,  no  Anexo  mencionado,  quais  são  as  sanções
administrativas  cabíveis  no  caso  de  irregularidades  na  fase  licitatória,  perpetradas  pelos  seus
participantes.

18. DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas que atenderão a contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2024 e correrão por meio do  PTRES 229503 ,
Natureza da Despesa 339030 e 339039, Fonte: 1050, PI: ADM. UNIDADE

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão, protocolizando a peça
impugnatória no endereço discriminado no subitem 20.5 deste Edital, ou mediante petição a
ser enviada para o endereço eletrônico (e-mail): pe.cpl@conab.gov.br.
19.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação
19.1.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
19.1.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.
19.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública,
preferencialmente por meio eletrônico via Internet, para o endereço de e-mail:
pe.cpl@conab.gov.br, cujas respostas serão disponibilizadas nos avisos referentes a este
Pregão, no site www.comprasgovernamentais.gov.br
19.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. É assegurada à CONAB, no interesse da Administração, revogar ou anular, no todo ou
em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.



20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecidos, desde que não
haja comunicação em contrário por parte da CONAB.
20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.
20.4.  O desatendimento de  exigências  formais  não essenciais,  não importará  no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
20.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao pregoeiro, no seguinte
endereço : Estrada do Barbalho, 960, Iputinga, Recife-PE, CEP 50690-000, ou por meio do email
pe.cpl@conab.gov.br, observado o prazo fixado no item 19 deste Edital.
20.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre as empresas, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato.
20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
20.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
20.9. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas
Propostas de Preços.
20.10. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública,
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
Na contagem dos prazos serão considerados os horários corridos, sem interrupção.
20.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
20.12. Se o licitante vencedor recusar-se a retirar/assinar o Contrato, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se o licitante desistente às sanções
administrativas descritas neste Edital.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na CONAB.
20.14. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse públicos
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.15. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/02,
Decreto nº 10.024/19, e demais legislações pertinentes.
20.16.  O  Edital  e  seus  Anexos  estarão  disponibilizados,  na  íntegra,  nos  endereços:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.conab.gov.br. O Edital,  ainda,  poderá  ser fornecido
pela Conab a qualquer interessado, por meio do Pregoeiro, situada no seguinte endereço: Estrada do
barbalho, nº 960, Bairro Iputinga, CEP 506900-00 – Recife/PE.

20.17. Integram este Edital os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência e seus Anexos;
b) Anexo II - Minuta de Contrato

21. DO FORO

21.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal do Estado de Pernambuco, no
Foro da cidade de Recife/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo
nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

Recife/PE, 11 de junho de 2024

DAYVSON CASSIANO LIMA DOS SANTOS
Analista Administrativo

Setor Administrativo – SETAD



ANEXO I DO EDITAL
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços continuados de administração e gerenciamento informatizado de manutenção
preventiva  e  corretiva,  bem  como  abastecimento  dos  veículos  da  Companhia  Nacional  de
Abastecimento-CONAB, na Superintendência Regional de Pernambuco-SUREG-PE, nas cidades de
Recife e Arcoverde, com uso de cartões magnéticos ou eletrônicos, como meio de intermediação do
pagamento.

1.2. Os serviços referenciados neste Termo de Referência enquadram-se na modalidade de serviços
comuns  para  fins  do  disposto  no  art.  4º,  do  Decreto  5.450,  de  31  de  maio  de  2005 –  Pregão
Eletrônico, cujo padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital e
anexo, por meio de especificações usuais de mercado, conforme parágrafo único do art. 1º da Lei
10.502/2002.

1.3. O sistema de gerenciamento da contratada deverá possibilitar segurança, controle e auditoria dos
serviços realizados.

1.4. Deverá ser fornecido todo o suporte necessário e adequado à execução dos serviços.

1.5. Os serviços serão executados indiretamente no regime de empreitada por preço global, conforme
o inciso IV do artigo 208 Regulamento de Licitações e Contratos.

1.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global ofertado.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A prestação dos serviços é necessária para a realização das atividades externas da Conab-PE,
nas  quais  são  realizados  deslocamentos  dos  servidores  e  colaboradores.  Além  disso,  existe  a
necessidade de manter os veículos em boas condições de funcionamento, segurança e em perfeito
estado  de  conservação  mediante  a  utilização  de  modernos  métodos  de  administração  de
gerenciamento da frota, pautando a aplicação dos recursos na busca eficiente da solução de mercado
para obtenção do serviço com o melhor custo-benefício.
2.2. Com a implantação do sistema proposto, é possível almejar o alcance das seguintes vantagens:
2.3. Melhoria nos controles de gestão da frota, precisão das informações e redução do tempo de
compilação e análise de dados.
2.4. Vinculação ao planejamento estratégico desta Companhia, na medida em que possibilita parte da
infraestrutura material necessária ao desempenho institucional das unidades da SUREG/PE.
2.5. Flexibilidade do sistema de abastecimento pretendido, pois facilita o acesso a uma ampla rede
de serviços.
2.6.  Simplificação  dos  procedimentos  e  das  rotinas  de  controle  dos  abastecimentos  do  sistema
manual para informatizado, proporcionando agilidade nos procedimentos, obtenção de informações
da frota em tempo hábil, via Internet, para tomada de decisões corretivas.

3. DO OBJETIVO

3.1.  Reduzir  o  tempo dos  automóveis  nas  oficinas  mecânicas,  em função  do  aumento  de  lojas
credenciadas para realização de serviços preventivos e corretivos;
3.2.  Economia  na  realização  dos  serviços,  considerando  a  possibilidade  de  procurar  as  lojas
credenciadas e postos de combustíveis com menor preço;
3.3.  Obter  mais  agilidade  e  eficiência  no  gerenciamento  e  controle  da  frota,  em  função  da
possibilidade da geração de relatórios de acompanhamento;
3.4. Melhorar o gerenciamento da manutenção preventiva, corretiva e abastecimentos através dos
controles gerenciais.

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/ LOCAL DE EXECUÇÃO/REDE CREDENCIADA
E RECEBIMENTO

4.1. O sistema tecnológico da Contratada deverá viabilizar o pagamento de lavagem, higienização,
manutenção preventiva e corretiva, além de combustível e lubrificantes da frota, junto às oficinas e
postos da rede credenciada por meio de cartão eletrônico.



4.2. A Contratada deverá disponibilizar sistemas (software) de gerenciamento integrado on line que
possibilitem:
4.2.1.  Emissão  de  relatórios  gerenciais  contendo  relação  do  veículo  ou  grupo  de  veículos  que
utilizaram os serviços por tipo e as empresas e postos credenciados que realizaram os serviços em
determinado período;
4.2.2. A inclusão, pela Contratante, de restrições para lançamento dos serviços, tais como: intervalo
mínimo entre um lançamento e outro do mesmo veículo e quantidade máxima no mês;
4.3. A contratada deverá ainda :
4.3.1. Emitir cartões individuais eletrônicos que viabilizam o gerenciamento de informações da frota,
sendo  um  para  cada  veículo,  mais  02  (dois)  cartões  extras  que  sirvam  como  cartão  master,
possibilitando  sua  vinculação  a  um determinado  veículo,  temporariamente  vinculado  à  frota  da
CONAB e que não possua cartão individual já cadastrado;
4.3.2.  Dispor de equipamentos eletrônicos de leitura e gravação de dados para cartão individual
microprocessado na rede credenciada pela contratada;
4.3.3. Disponibilizar a informatização dos dados referentes aos serviços de manutenção, informando,
no mínimo, os dados referentes a veículo, placa, hodômetro, serviço executado, peças substituídas,
custo unitário e total de venda de peças e mão de obra, oficina credenciada, data, hora;
4.3.4. Realizar a consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de
relatórios  gerenciais,  tais  como:  evolução  de  despesas  da  frota,  análise  da  frota,  utilização  de
mercadorias e serviços em oficinas por usuário, histórico dos veículos, histórico de quilometragem,
cadastro de veículos e motoristas, conferências de notas fiscais;
4.3.5. Permitir a identificação do usuário, com senha pessoal por condutor, de maneira a permitir o
efetivo controle sobre as transações efetivadas evitando transações indevidas;
4.3.6.  Viabilizar  o  acesso  das  informações  através  da  WEB  (internet),  por  meio  de  senha
administrada pelo Setor Administrativo da CONAB, permitindo parametrização de cartões e emissão
de relatórios;
4.3.7. Disponibilizar rede credenciada de oficinas com funcionários devidamente capacitados, cujo
treinamento ficará sob responsabilidade da contratada, sem ônus para a Conab.
4.3.8.  O  atendimento  dos  serviços  de  manutenção,  bem como o  fornecimento  de  combustíveis,
deverá ocorrer por meio de rede de oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias e
postos de combustíveis, em caráter contínuo e ininterrupto, que incluam o
fornecimento  de  peças  e  insumos,  abrangendo  todas  as  áreas  e  especialidades  afetas  ao  pleno
funcionamento e à conservação dos veículos e relativos à manutenção preventiva e corretiva, análise,
avaliação  e  diagnose,  desmontagem,  montagem,  retificação,  reparação,  correção,  restauração,
reposição, complementação e conservação.
4.3.9. A manutenção preventiva compreende todos os serviços suficientes e necessários para manter
o  veículo  em  perfeitas  condições  de  uso,  em  oficinas  multimarcas  /  centros  automotivos  /
concessionárias, obedecendo-se as recomendações do fabricante do veículo.
4.3.10. São exemplos de manutenção preventiva: alinhamento e balanceamento de rodas; troca de
óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; filtro de óleo, de ar e de
ar  condicionado;  lubrificação  de  veículos;  reposição  de  palhetas  de  limpador,  correias  de
alternador/gerador; substituição de itens de motor; limpeza de motor e bicos injetores; regulagem de
bombas e bicos injetores; troca de lona e pastilha de freio, mangueiras; outros serviços constantes no
manual dos veículos/equipamentos.
4.3.11.  A  Manutenção  Corretiva  compreende  todos  os  serviços  executáveis  em  oficinas
multimarcas / centros automotivos /concessionárias, para correção de defeitos aleatórios resultantes
do desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade
do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais.
4.3.12.  São  exemplos  de  manutenção  corretiva:  serviços  de  retífica  de  motor;  montagem  e
desmontagem de jogo de embreagem; serviços de instalação elétrica; serviços no sistema de injeção
eletrônica; capotaria; tapeçaria; funilaria e pintura; serviços no sistema de arrefecimento; serviços no
sistema de ar condicionado; reboque de veículos; dentre outros da espécie.
4.3.13. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência
Nacional  do  Petróleo  –  ANP  e  O  Fornecedor  Registrado  deverá  garantir  a  qualidade  dos
combustíveis e arcar com qualquer prejuízo à Conab decorrente de sua utilização.
4.3.14.  Os  veículos  serão  abastecidos  conforme  as  necessidades  e  diligências  a  cumprir,  cuja
periodicidade será observada mediante o relatório gerencial emitido pela Contratada, especialmente
quanto à quilometragem e litragem.
4.3.15. Com relação ao quantitativo estimado a ser contratado, somente será pago o que efetivamente
for consumido.

4.4. LOCAL DE EXECUÇÃO

4.4.1. As unidades da SUREG-PE se localizam nos endereços descritos abaixo, onde a contratada
deverá possuir rede credenciada de oficinas e postos de combustíveis cadastrados.



UNIDADE ENDEREÇO CIDADE
SUREG PE – SEDE

ADMINISTRATIVA
 Estrada do Barbalho, 960, Iputinga - Recife/PE  Recife/PE

UA ARCOVERDE
(ÁREA

ADMINISTRATIVA)

Av.  José  Bonifácio,  1056,  São  Cristóvão,
Arcoverde/PE Arcoverde/PE

4.5. DA REDE CREDENCIADA

4.5.1. A empresa CONTRATADA deverá apresentar,  quando da contratação, a rede credenciada
mínima a seguir estabelecida:
4.5.1.1.  Oficinas  multimarcas  /Postos  de  combustíveis/Centros  automotivos  /  concessionárias  e
distribuidores de autopeças e baterias, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema
integrado nas cidades de Recife e Arcoverde.

4.6. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.6.1. A implantação do sistema de gerenciamento de manutenção automotiva deverá ocorrer em até
30 (trinta) dias corridos após assinatura do contrato, incluindo a instalação de todos os equipamentos
e insumos necessários à operacionalização do sistema junto às empresas, que fazem parte da rede
credenciada, e nas dependências do CONTRATANTE, nos veículos, bem como o credenciamento e
treinamento de gestores e condutores. 

4.6.2.  O  início  efetivo  da  prestação  dos  serviços  dar-se-á  com  a  implantação  do  sistema,
devidamente testado e aprovado pelo CONTRATANTE.
4.6.3. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela CONTRATADA
não poderá ser superior a 4 (quatro) horas em dias úteis, considerando o horário comercial de 8 (oito)
horas às 17 (dezessete) horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de dilatação deste prazo
por escrito, quando for o caso.
4.6.4. As empresas licitantes deverão, antes da assinatura do contrato, apresentar, à fiscalização do
contrato,  para  aprovação,  cronograma  discriminando  todas  as  fases  e  prazos  para  a  efetiva
implantação do sistema.

5. DO CONTRATO

5.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através da emissão de contrato, do
qual fará parte,  independente de transcrição,  o presente Termo de Referência  e  seus anexos  e a
proposta da CONTRATADA, no que couber, celebrado entre a CONAB e a licitante vencedora, que
observará  os  termos  do  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  CONAB  (RLC),  da  Lei
13.303/16, e subsidiariamente da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto nº 5.450/2005, o Decreto nº
3.555/2000 e demais normas pertinentes;
5.2. A íntegra do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB (RLC) poderá ser encontrado
no site da CONAB, através do endereço: https://www.conab.gov.br/institucional/normativos/normas-
da-organizacao.
5.3. A licitante vencedora será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da
convocação, para assinar e retirar o contrato;
5.4. Antes da assinatura do contrato será verificada pela CONAB, por meio de consulta “on-line” ao
SICAF,  a  comprovação  de  regularidade  do  cadastramento  da  licitante  vencedora  junto  àquele
sistema, devendo o resultado da consulta ser impresso e juntado ao processo;
5.5. Antes da contratação, será feita, ainda, consulta ao CADIN – Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal, nos termos do inciso III do Art. 6º da Lei nº 10.522, de
19.07.2002;
5.6.  Se  a  licitante  vencedora  não  apresentar  situação  regular  no  ato  da  assinatura  do  contrato,
recusar-se  a  assiná-lo  ou  a  atualizar  a  documentação,  no  prazo  exigido,  será  convocada  outra
licitante para fornecer o objeto, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste termo de referência.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E GARANTIA DOS SERVIÇOS E PRODUTOS

6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses, conforme artigos 461 a 462 do
Regulamento de Licitações e Contratos, contados da data de sua assinatura.
6.2. Os serviços realizados deverão ter um período de garantia de, no mínimo, 90 (noventa) dias,
contados do recebimento definitivo pela Contratante.
6.2.1. Durante o período de garantia, a Contratada deverá refazer o serviço ou parte dele, no prazo
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máximo de 05 (cinco) dias úteis, após ser comunicado da necessidade de substituição.
6.2.2. O Fornecedor Registrado deverá garantir a qualidade dos produtos e serviços e arcar com
qualquer prejuízo à Conab decorrente de sua utilização.
6.2.3.  Todos  os  produtos e serviços  executados  estarão sujeitos à  aceitação  da Contratante,  que
aferirá se atendem os parâmetros mínimos de qualidade.
6.2.4. O não atendimento às exigências de serviços acarretará as sanções previstas neste instrumento.
6.2.5. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência
Nacional do Petróleo – ANP.
6.2.6. Fornecedor Registrado deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer
prejuízo à Conab decorrente de sua utilização.
6.2.7. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre
que solicitadas  pela  Conab.  Para isto,  o  posto revendedor  deve manter  disponíveis  os  materiais
necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9,de 07/03/2007, Art. 8º).
6.2.8.  Os  procedimentos  detalhados  para  a  realização  dos  testes  de  qualidade  dos  combustíveis
seguirão as normas específicas editadas pela ANP.
6.2.9.  Ficará  sobre  a inteira  responsabilidade  do  Fornecedor Registrado  a garantia  da qualidade
mínima dos combustíveis entregues, sob pena das sanções cabíveis.
6.2.10.  Todos  os serviços  executados  estarão sujeitos à aceitação  da Contratante,  que aferirá se
atendem a exigências da ANP e desta Companhia.
6.2.11.  O  não  atendimento  às  exigências  de  serviços  acarretará  as  sanções  previstas  neste
instrumento.

7. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. As empresas deverão apresentar um ou mais atestados ou declarações de capacidade técnica, em
nome  da  licitante,  expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  direito  privado,  que
comprove(m) experiência mínima de 12 (doze) meses, ininterruptos ou não, na prestação de serviços
de administração e gerenciamento informatizado de manutenção preventiva e corretiva, bem como
abastecimento de veículos.
7.2.  Será  aceito  o  somatório  de  atestados  ou  declarações  de  capacidade  técnica,  sendo que  os
períodos concomitantes serão computados uma única vez.
7.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica apresentado(s) deverá(ão) se referir a
serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no
contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de
pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 
7.4.  As  licitantes  deverão disponibilizar,  quando solicitadas,  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.
7.5. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do respectivo
contrato ou decorrido no mínimo 1 (um) ano do início de  sua execução,  exceto se houver  sido
firmado para ser executado em prazo inferior.
7.6. A CONTRATADA deverá designar profissionais especializados e devidamente habilitados para
desenvolverem as diversas atividades necessárias à perfeita e integral execução do objeto contratado.
7.7.  Será  de  responsabilidade  da  contratada  a  ocorrência  de  eventuais  prejuízos  ou  erros  no
dimensionamento da proposta, independentemente da realização ou não da vistoria.

8. DOS REQUISITOS DA PROPOSTA

8.1.  A proposta de Preços  deverá  ser  enviada pela  ofertante  do menor valor,  em 01 (uma) via,
digitalizada  em papel  timbrado  da  licitante  ou,  não  o  havendo,  em papel  contendo  o  CNPJ  e
rubricadas em todas  as folhas,  datada e assinada na última pelo representante  legal  da licitante,
devendo ser redigida com clareza, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos
ou entrelinhas.
8.2. A proposta de preços deverá mencionar: a) O n.º do pregão e seu objeto; b) O valor unitário, em
moeda corrente nacional, em reais, em algarismo e por extenso; c) Declaração expressa de estarem
inclusas nos preços todas as despesas com impostos, taxas, fretes e quaisquer outras que venham a
incidir sobre o objeto desta licitação; d) declaração de prazo de validade da proposta, a qual não
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura do certame. Na falta de tal
declaração será aceito o prazo mínimo ora indicado; e) O nome do banco, o número da agência e o
número da conta-corrente e os dados do responsável para assinatura do contrato (nome, CPF, CI,
função); e f) declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para a execução dos
serviços ora em licitação.
8.3. O lance ofertado será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito
de pleitear quaisquer alterações posteriores.
8.4. A participação no Pregão implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Termo e com o Edital e
seus Anexos. 



9. DO PREÇO REFERENCIAL

9.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência serão executados pelos preços apresentados
na proposta da licitante vencedora.
9.2. Conforme quadro abaixo, o Preço de Referência é formado pela soma do valor estimado de
consumo de combustível e das manutenções acrescidos da taxa de administração ofertada.

Produto Quantidade Estimada Anual Valor (R$) 

Combustível (Óleo Diesel S-10) 2.000 Litros 11.540,00 

Manutenções Preventivas e Corretivas 12 96.043,14 

Total 107.583,14 

Taxa de administração média (1,54%) 1.656,78 

Total geral anual com a taxa de administração 109.239,92 

9.3. O valor total anual estimado para contratação dos serviços é de R$ 109.239,92 ( Cento e nove
mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa e dois centavos).
9.4.  Os  pagamentos  à  Contratada  ocorrerão  sobre  os  serviços  efetivamente  prestados  e
abastecimentos realizados.
9.4.1. Os critérios e valores obtidos são apenas estimativos para efeito de preço de referência, sendo
que os valores a serem pagos à Contratada deverão ser confirmados em função dos serviços, material
e combustível efetivamente utilizado, comprovando-se mediante registros nas ordens de serviço pela
fiscalização do contrato.
9.4.2. Para estimativa da quantidade contratada, com relação às manutenções veiculares e volume de
combustível a ser adquirido, utilizou-se como referência o contrato atual, bem como os serviços e
abastecimentos  realizados  nos  últimos  12  (doze)  meses  .  Conforme  tabela  acima,  verifica-se  o
consumo de 2.000 Litros de combustível e 12 manutenções, cuja soma equivale à R$ 107.583,14
(Cento e sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e catorze centavos).
9.4.3.  No que diz  respeito à Taxa de  administração estimada,  foi  feita pesquisa de mercado em
Pregões Eletrônicos realizados recentemente por outros órgãos públicos e a taxa média verificada foi
de 1,54% (um vírgula cinquenta e quatro por cento).

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito à CONTRATADA em até 10 (dez) dias corridos do mês seguinte ao da
prestação  dos  serviços,  após  o  atesto  pelo  setor  competente  da  CONAB,  na  Nota  Fiscal
Fatura/Serviço,  observadas  as seguintes  ressalvas:  a)  Os documentos  de  cobrança rejeitados  por
incorreções  em  seu  preenchimento  serão  formalmente  devolvidos  à  CONTRATADA  no  prazo
máximo de 03 (três)  dias úteis,  a  contar  da  data da  sua apresentação,  com as  informações  que
motivaram sua rejeição; b) O prazo de pagamento, no caso de documentos rejeitados por erros ou
imperfeições, será contado a partir da data da reapresentação da documentação considerada correta
na CONAB; c) A CONAB fará a retenção dos encargos sob sua responsabilidade; d) A devolução da
fatura não aprovada pela CONAB não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a
execução dos serviços ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados; e) A CONAB
poderá  efetuar  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  sem  prejuízo  das  sanções  cabíveis,  quando  o
contratado: I – Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou II – Deixar de utilizar materiais e recursos humanos
exigidos  para  a  execução  do  serviço  ou  utilizá-los  com  qualidade  ou  quantidade  inferior  à
demandada.  e.1)  Quando  houver  glosa  parcial  dos  serviços,  a  contratante  deverá  comunicar  a
empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado, evitando, assim,
efeitos tributários sobre valor glosado pela Conab.
10.2.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
10.3. As notas fiscais de materiais adquiridos deverão ser emitidas em nome da CONTRATADA e,
em hipótese alguma, em nome da Conab;
10.3.1.  A  CONTRATADA  deverá  discriminar  na  fatura  mensal  os  valores  totais  dos  itens
consumidos por categoria de retenção, de acordo com a legislação tributária vigente, apontando os
valores para retenção, observando que:
10.3.1.1. Sendo a CONTRATADA empresa não optante pelo Simples,  serão deduzidos do valor
correspondente na nota fiscal/fatura, na fonte, conforme legislação específica, o Imposto sobre a
Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  a  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL),  a



Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  (COFINS),  a  Contribuição  para  o
PIS/PASEP, a Contribuição para a Seguridade Social e encargos previdenciários, o Imposto sobre
Serviços  de  Qualquer  Natureza  (ISS)  e  outros  que  vierem  a  ser  criados,  nos  percentuais
determinados pela legislação vigente;
10.3.1.2.  Sendo  a  CONTRATADA  empresa  optante  pelo  Simples  será  deduzida  do  valor
correspondente na nota fiscal/fatura, na fonte, a Contribuição para a Seguridade Social e encargos
previdenciários, conforme legislação específica, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).
10.4. Antes do pagamento será realizado consulta ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao
referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais.  Caso  seja  verificada  alguma
irregularidade, a CONAB tomará as seguintes providências:
10.4.1. Providenciar a comunicação do contratado, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco
(5) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
10.4.2. O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Conab;
10.4.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
10.4.4. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do
Contrato  em  execução,  nos  autos  dos  processos  administrativos  correspondentes,  assegurada  à
contratada a ampla defesa;
10.4.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF; e
10.4.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela Superintendência Regional no âmbito da
sua  competência,  não  será  rescindido  o  Contrato  em  execução  com  empresa  ou  profissional
inadimplente no SICAF.
10.5.  Dos  pagamentos  devidos  à  licitante  vencedora  serão  deduzidos  os  impostos/tributos  e
contribuições em conformidade com a legislação vigente.
10.6.  Os  pagamentos  serão efetuados mediante  depósito  bancário na  conta-corrente da  Licitante
vencedora, através de ordem bancária em qualquer entidade bancária indicada na proposta de preços,
devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente
em que deverá ser efetuado o crédito.
10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
10.8. Qualquer erro ou omissão na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, interrupção do prazo de pagamento até que o problema
seja definitivamente regularizado.
10.9. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte,
dos seguintes tributos, quando couber: Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição
Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB N°. 1.234, de 2012, conforme
determina o artigo 64 da Lei N.O9.430, de 1996; Contribuição previdenciária, correspondente a 11%
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB N°. 971, de 2009, conforme determina a Lei
N°.8.212, de 1991; 111 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei
Complementar N°. 116, de 2003, combinada com a legislação municipal ou distrital sobre o tema; e
IV - Demais tributos incidentes sobre a contratação. 10.10. Na hipótese de atraso de pagamentos das
Faturas  provocados  exclusivamente  pela Administração,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

11. DO REAJUSTE
11.1.  Na forma da legislação  vigente,  não  haverá  reajuste  no período do contrato de  12  (doze)
meses).
11.2. Transcorrido o período de 12 meses da apresentação da proposta, poderá a Contratada requerer



reajuste nos Termos do RLC art. 500 parágrafos 4º e 5º.
11.3. Servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

12.1. DA CONTRATADA
12.1.1. Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, ou outro sistema de gestão, de
forma a  garantir  que não possam ser  executados  quaisquer  manutenções  ou abastecimentos  nos
veículos  que  não  possuam  cartões  e  senhas  validas,  devidamente  cadastradas  no  sistema  de
gerenciamento.

12.1.2. GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
12.1.2.1. Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos da frota
da SUREG/PE, e que as redes credenciadas devolvam todas as peças substituídas, exceto quando a
substituição  acontecer  “na  base  de  troca”,  que  somente  poderá  ocorrer  sob  solicitação  e  após
autorização formal da SUREG/PE.
12.1.2.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízo causado ao CONTRATANTE, por dolo
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou em qualquer
estabelecimento  da  rede  credenciada,  ressalvada  a  hipótese  de  caso  fortuito  ou  força  maior,
devidamente comprovado.
12.1.2.3..  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas no processo licitatório.
12.1.2.4.  Garantir  que  sua  rede  credenciada  forneça  peças,  componentes,  acessórios  e  outros
materiais  de  uso  automotivo  solicitados,  com  pelo  menos  uma  das  seguintes  características  e
procedências:
12.1.2.5.  Genuínos:  produzidos  e/ou  embalados  e  com  controle  de  qualidade  do  fabricante  ou
montadora do veículo e constantes de seu catálogo;
12.1.2.6. Originais: do fabricante fornecedor da montadora dos veículos atendido os mesmos padrões
e níveis de qualidade exigidos por esta, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo;
12.1.2.7..  De  outros  fabricantes:  cujo  produto  atenda  os  níveis  de  qualidade  e  aplicabilidade
recomendados  ou indicados  pelo fabricante ou montadora do veículo,  constantes  ou não de seu
catálogo, sob solicitação ou autorização formal da SUREG/PE, caso demonstrada a impossibilidade
de atendimento com base nos dois subitens anteriores.
12.1.2.8. Relatar a CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos
serviços e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo, prontamente, às reclamações
e solicitações.
12.1.2.9.  Fornecer  sistema  de  gerenciamento  eletrônico  com  interface  que  permita  total
compatibilidade com os sistemas operacionais da SUREG/PE, que permita a importação e análise de
dados do sistema.
12.1.2.10.  Fornecer  uma  cópia  do  manual  de  utilização  dos  softwares  de  gerenciamento  e  de
consolidação de dados, em língua portuguesa.
12.1.2.11.  Fornecer  senhas  individuais  para  os  servidores  e/ou  motoristas  indicados  pelo
CONTRATANTE.
12.1.2.12. Assegurar que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles previstos,
caso haja terminais leitores de cartões com defeito, ou por qualquer outro motivo, ficando todos os
dados da transação registrados em local seguro sistema.
12.1.2.13. Garantir que o uso do cartão para qualquer serviço somente será possível após a digitação
de uma senha válida do usuário.
12.1.2.14.  Permitir  o  bloqueio  do  uso  do  cartão  de  veículo  via  internet,  a  partir  de  cada  base
operacional ou pela central de atendimento telefônico.
12.1.2.15. Possibilitar a troca periódica ou a validação de senha pessoal.
12.1.2.16.  O  cancelamento  do  cartão  somente  poderá  ser  feito  pela  unidade  responsável  pelo
gerenciamento  dos  serviços  do  CONTRATANTE  ou  por  solicitação  deste  a  empresa
CONTRATADA, que deverá providenciar de imediato o cancelamento.
12.1.2.17. O uso de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional,
se constatado,  será  considerado  falha  do sistema e  as  despesas  efetivadas serão suportadas pela
empresa CONTRATADA.
12.1.2.18.  A  CONTRATADA,  no  início  do  contrato,  deverá  disponibilizar  cartões  eletrônicos
individuais para identificação dos veículos e realização das manutenções na rede credenciada, sem
ônus ao CONTRATANTE.
12.1.2.19. Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente,
sem ônus  adicional  ao  CONTRATANTE,  quando  ocorrer  o  desgaste  natural  ou  se  verificar  a
necessidade técnica de substituição do cartão eletrônico.
12.1.2.20. O ônus da reposição do cartão eletrônico será da SUREG/PE, nos casos comprovados de
má utilização ou extravio.
12.1.2.21. O preço unitário de emissão do cartão eletrônico, no caso descrito no subitem anterior
deste Termo de Referência, será de, no máximo, R$ 20,00.



12.1.2.22. A CONTRATADA deverá facultar ao CONTRATANTE pleno acesso às informações do
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados,
discriminados, com os respectivos custos.
12.1.2.23.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  assistência  técnica  permanente  para  o  sistema.
12.1.2.24. A CONTRATADA deverá capacitar os servidores indicados pelo CONTRATANTE a
utilizar todos os recursos do sistema, assumindo os custos decorrentes.
12.1.2.25. A CONTRATADA deverá facultar ao CONTRATANTE, a cada 12 meses e ao término
do  contrato,  todos  os  dados  compilados,  em  meio  eletrônico,  relativo  ao  período  contratado.
12.1.2.26.  Manter  listagem  eletrônica  atualizada  da  rede  de  oficinas  multimarcas  /  centros
automotivos/concessionárias, distribuidor de peças e pneus, guinchamento de veículos, lavadoras de
veículos credenciados e integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, informando as eventuais
inclusões e exclusões.
12.1.2.27. Designar um preposto, na região metropolitana do recife, para prestar à SUREG/PE, de
forma ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações que porventura
surgirem durante a execução do contrato. Esse atendimento deverá ser feito de maneira contínua,
inclusive nos finais de semanas e feriados, a fim de garantir o permanente funcionamento da frota do
CONTRATANTE.
12.1.2.28. Responder por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de
impressão  dos  cartões,  encargos  sociais  e  outros  necessários,  como também,  qualquer  prejuízo
pessoal ou material causado ao patrimônio da SUREG/PE, ou a terceiros, por quaisquer de seus
funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços contratados.
12.1.2.29.  Responsabilizar-se  pelo  desembolso  necessário  à  implantação  do  sistema,  tais  como:
instalação  dos  equipamentos  de  leitura,  gravação  e  transmissão  de  dados,  emissão  de  cartões,
credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e
fornecimento de manuais de operação, despesas relacionadas a Softwares e outras, todos cobertos
pela taxa de administração.
12.1.2.30. Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da SUREG/PE seja formada
por empresas idôneas.
12.1.2.31. Implantar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, o
serviço de gerenciamento para lavagem, manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da
SUREG/PE, conforme detalhamento desse Termo.
12.1.2.32. A implantação do gerenciamento pela CONTRATADA compreende o:
12.1.2.33. planejamento da implantação e validação pela SUREG/PE;
12.1.2.34. cadastramento e registro dos veículos da frota do contratante;
12.1.2.35. cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos níveis de
acesso;
12.1.2.36.  treinamento dos gestores do CONTRATANTE em relação à  utilização do sistema de
gerenciamento.
12.1.2.37.  Manter  estrutura  de  consultoria  permanente  (on-line)  durante  a  vigência  contratual,
inclusive mediante visitas programadas à Sede da SUREG/PE. O objetivo das visitas é o de subsidiar
o uso do sistema e a performance dos indicadores de desempenho na gestão da frota.
12.1.2.38.  Ampliar  e  tornar  acessível  à  rede  credenciada,  mediante  solicitação  da  SUREG/PE,
sempre que houver condições para tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos do recebimento
do referido pedido.
12.1.2.39.  A  CONTRATADA  deverá  garantir  que  as  notas  fiscais  emitidas  pelas  empresas
credenciadas, oriundas das transações realizadas através dos cartões, sejam emitidas em nome da
CONTRATADA, não tendo o CONTRATANTE qualquer responsabilidade tributária e financeira
em função de notas emitidas indevidamente.
12.1.2.40. Pagar pontualmente à rede credenciada pelos serviços realizados e pelas peças fornecidas,
ficando  claro  que  o  CONTRATANTE  não  responde  solidária  ou  subsidiariamente  por  esse
pagamento, que é de total responsabilidade da CONTRATADA.
12.1.2.41. Fiscalizar para que as notas fiscais de peças e serviços emitidas pela rede credenciada
sejam em nome da CONTRATADA.
12.1.2.42. Implantar no sistema dispositivo que impeça a emissão de notas fiscais de peças e serviços
em nome da SUREG/PE, pela rede credenciada.
12.1.2.43.  Disponibilizar  nota  fiscal  eletrônica  com  descrição  detalhada  de  todos  os  serviços
prestados pela sua rede credenciada.
12.1.2.44. Dispor permanentemente para a SUREG/PE, por meio de mídia eletrônica, todos os dados
operacionais e financeiros da frota,  obtidos durante a vigência  do contrato, inclusive após o seu
término.
12.1.2.45.  Desenvolver,  às  suas  expensas,  sistema  informatizado  de  gerenciamento  do  serviço,
compatível com o ambiente seguro, via WEB, tempo real, interligando os locais de atendimento com
a SUREG/PE.
12.1.2.46. Prover suporte técnico presencial, por chat ou por telefone e acesso remoto, sem custo
para a SUREG/PE.
12.1.2.47.  Fornecer  software  de  gerenciamento  integrado,  que  permita  a  emissão  de  relatórios



gerenciais de controle da situação, despesas de abastecimento de combustível e manutenção de cada
um dos veículos da frota.
12.1.2.48. O sistema deverá permitir a informatização dos dados, manutenção e custos por veículos,
identificação do veículo, identificação do portador do cartão e respectiva unidade organizacional,
datas e horários.
12.1.2.49.  Prestar  assistência  técnica  de  forma  a  permitir  o  acesso  on-line  ao  sistema  de
gerenciamento da frota.
12.1.2.50. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes,
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação,
suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver
dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender o CONTRATANTE em
juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.
12.1.2.51. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos
manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da CONTRATADA, a
manutenção e/ou substituição dos equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução
dos serviços.
12.1.2.52.  A  CONTRATADA  deverá  oferecer  treinamento  para  os  gestores  e  servidores  do
CONTRATANTE  possibilitando  o  bom  desempenho  na  utilização  do  software  fornecido  pela
CONTRATADA, visando o gerenciamento de todo o sistema.
12.1.2.53. O treinamento deverá ser prestado na Sede da SUREG/PE, em Recife, em até 30 dias
corridos após a assinatura do contrato, em data e horário a serem definidos pelas partes.
12.1.2.54. Os equipamentos e softwares fornecidos pela CONTRATADA deverão ser submetidos à
aprovação do Setor Administrativo da SUREG/PE, responsável pela fiscalização do contrato, assim
como do Setor de Desenvolvimento – SEDEM.
12.1.2.55. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente a Nota Fiscal / Fatura, declaração, a
partir  do segundo mês  de  vigência  do contrato,  de  que  efetuou  o pagamento  às  suas  empresas
credenciadas  dos  serviços  e  produtos  consumidos  pela  SUREG/PE  no  mês  anterior  e,  assim,
sucessivamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis e rescisão contratual.
12.1.2.56. A empresa contratada deverá se ater, ainda, ao interesse da Instituição, qual seja: contratar
com administradora (gestora) do serviço, não com o prestador final da manutenção ou fornecedor de
peças e insumos automotivos; noutras palavras, a Administração não tenciona contratar com quem
conserta, repara ou recupera veículos, presta a mão de obra ou fornece peças e acessórios, mas sim
com empresa que realizará os convênios/credenciamentos, portanto, que intermediará a relação entre
a CONAB e as credenciadas/autorizadas, autopeças, oficinas, sistema de guincho etc.
12.1.2.57.  A  empresa  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  estipuladas  no
contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial.
12.1.2.58. A CONTRATADA deverá garantir  que os preços cobrados na rede credenciada terão
como limite os preços à vista praticados no mercado para qualquer cliente.
12.1.2.59. Havendo cobrança indevida, a CONTRATADA deverá providenciar o estorno da parte
excedente, mediante solicitação da CONTRATANTE.

12.1.3. DO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO

12.1.3.1.  Disponibilizar,  por  meio  de  sistema de  gerenciamento  on-line  pela  internet,  relatórios
gerenciais de controle da situação (consumo de combustível, histórico de quilometragem, custos,
identificação do veículo, tipo de combustível, datas e horários, etc.), e das despesas de abastecimento
de combustível de cada um dos veículos da frota.
12.1.3.2. Oferecer transferência de conhecimentos aos executores/gestores e usuários indicados pelo
CONTRATANTE quanto à utilização do gerenciamento de todo o sistema e respectivos softwares,
bem  como dos  equipamentos  que  deverão  observar  às  disposições  consignadas  nos  manuais  e
procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção
e/ou substituição dos equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços,
sem que isso implique acréscimo aos preços contratados.
12.1.3.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo máximo de 24 horas (vinte e quatro horas), os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da
Administração.
12.1.3.4.  Arcar  com  a  responsabilidade  civil  por  todos  e  quaisquer  danos  materiais  e  morais
causados pela  ação ou omissão de seus empregados,  trabalhadores,  prepostos ou representantes,
dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros.
12.1.3.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços.
12.1.3.6.  Ampliar  e  disponibilizar  a  rede  de  estabelecimentos  credenciados,  incluindo  outras
localidades, mediante solicitação da SUREG-PE, sempre que houver condições para tal, no prazo de
até 30 (trinta) dias do recebimento da solicitação.
12.1.3.7.  Manter  atualizada  a  rede  de  estabelecimentos  credenciados  ao  sistema,  informando



periodicamente à SUREG-PE, na pessoa de seu representante nomeado para fiscalizar/executrar o
contrato sobre as inclusões e/ou exclusões.
12.1.3.8. Reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, não permitindo que
haja qualquer tipo de problema no fornecimento por razões dessa natureza ou de qualquer outra
natureza.
12.1.3.9. Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local bem visível, a identificação
de sua adesão ao sistema.
12.1.3.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela SUREG-PE quanto à
execução dos serviços contratados.
12.1.3.11. Providenciar a substituição do cartão por perda ou danos causados comprovadamente, sem
custo, sempre que solicitado pela contratante.
12.1.3.12.  Oferecer  a  relação  dos  postos  de  atendimento  pertencentes  à  sua  rede  credenciada.
12.1.3.13. Proporcionar o abastecimento dos veículos, conforme relação contida nos anexos deste
termo,  e  emitir  o  faturamento  acompanhado  de  relatório  que  comprove  que  o  valor  faturado
corresponde ao valor do combustível na bomba na hora do abastecimento.
12.1.3.14. Garantir que os preços cobrados na rede credenciada estejam compatíveis com os preços
de mercado, admitido como preço máximo, o valor médio mensal da ANP.
12.1.3.15. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao objeto da contratação.
12.1.3.16. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
do objeto deste Contrato.
12.1.3.17.  Fornecer  o  quantitativo  de  cartões  magnéticos  para  abastecimento,  nas  condições
estabelecidas neste Contrato, devendo a entrega ser efetuada na SUREG-PE em até 10 (dez) dias a
contar da assinatura do contrato, na Sede da Contratante, localizada na Estrada do Barbalho, n° 960,
Iputinga, Recife-PE.
12.1.3.18. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade, sem nenhum outro ônus.
12.1.3.19. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia
anuência da CONTRATANTE.
12.1.3.20.  Efetuar  recarga  de  créditos  nos  cartões  magnéticos,  sempre  que  solicitada  pela
contratante, e no valor que este estabelecer.
12.1.3.21.  Lançar  no sistema de gestão dos cartões  o valor  do abastecimento,  da litragem, e da
quilometragem do veículo, após cada fornecimento.
12.1.3.22. Deverá garantir que os postos conveniados disponibilizem uma via do comprovante da
operação para aquisição de combustíveis e produtos afins, no ato do fornecimento.
12.1.3.23. Bloquear os cartões magnéticos, sempre que solicitado pela contratante.
12.1.3.24. Fornecer à CONTRATANTE, cartões extras, sem custo adicional, caso ocorra acréscimo
na frota da CONTRATANTE.
12.1.3.25. Colocar à disposição Rede de Postos para fornecimento de combustíveis  devidamente
registrados  pela  ANP,  cobrindo os locais  indicados  pelo CONTRATANTE,  e apresentar  a  cada
trimestre relação de postos conveniados, contendo endereço e telefone.
12.1.3.26. O sistema de segurança deverá impedir o abastecimento de outros veículos que não sejam
autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos, veículos e
condutores.
12.1.3.27. A implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento dos veículos deverá ocorrer
até 10(dez) dias após assinatura do contrato,  incluindo a instalação de todos os equipamentos  e
insumos  necessários  à  operação  do  sistema,  bem  como  o  credenciamento  e  transferência  de
conhecimento dos gestores e condutores.
12.1.3.28.  O prazo  para  atendimento  e  solução  de  problemas  pela  CONTRATADA verificados
durante  a  execução  não  poderá  ser  superior  a  04  (quatro)  horas  após  o  pedido,  em dias  úteis,
considerando o horário comercial de 8 às 17 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de
prorrogação deste prazo por escrito quando for o caso,
12.1.3.29. Facultar ao fiscalizador do CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema,
inclusive  para  a  extração,  a  qualquer  tempo,  de  relatórios  referentes  aos  serviços  prestados,
discriminados, com os respectivos custos.
12.1.3.30. Fornecer  suporte técnico para o sistema, sem que isso implique acréscimo aos preços
contratados.
12.1.3.31.  Relatar  ao CONTRATANTE toda e qualquer  irregularidade observada em virtude do
fornecimento  dos  produtos  e  prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados,  cujas
reclamações obrigam-se a atender prontamente.
12.1.3.32. Fornecer relação dos postos de abastecimento credenciados, comprovando a existência de
pelo menos 01(um) posto de abastecimento à distância rodoviária máxima de 05 (cinco) quilômetros,
para Sede da SUREG-PE (Estrada do Barbalho, n° 960, Iputinga, Recife/PE, CEP: 50690- 00 ) e 07
(sete) km para UA ARCOVERDE (Av. José Bonifácio, nº 1056 - São Cristovão – Arcoverde/PE,
CEP: 56512-000 )
12.1.3.33.  Manter,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação  exigidas na licitação,  durante  toda a  vigência  contratual,  sob pena de
rescisão unilateral do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei e no contrato. 



12.2 DA CONAB/CONTRATANTE

12.2.1. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos
serviços.
12.2.2. Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais
e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos ao CONTRATANTE em regime de
comodato, no estado em que se encontrarem.
12.2.3. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.
12.2.4. Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados
a utilizar os serviços.
12.2.5.  Solicitar  a  CONTRATADA  substituição  dos  estabelecimentos  credenciados  que  forem
considerados incompatíveis com o objeto contratado.
12.2.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.
12.2.7. A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso
de cartão perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pelo CONTRATANTE.
12.2.8. Receber a nota fiscal da CONTRATADA, atestar com ou sem ressalva e encaminhar para
pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.
12.2.9.  Fornecer  atestado  de  capacidade  técnica,  quando  solicitado  pela  CONTRATADA,  nos
termos da legislação vigente. 

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

13.1. Durante a vigência do contrato, a sua execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
Fiscal de Contratos designado pela Superintendência Regional de Pernambuco.
13.2.  O acompanhamento  e a fiscalização da  execução  do contrato  consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por um representante da Administração,
especialmente designado.
13.3. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la na execução do Contrato.
13.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONAB.
13.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os  serviços,  a  CONTRATANTE reservase  o direito  de,  sem que  de  qualquer  forma  restrinja  a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,
diretamente por Fiscal designado.
13.6.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem a  competência  do  fiscal  do  contrato  serão
submetidas à apreciação da autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas
cabíveis.
13.7. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo
quando implicarem indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em que serão respondidos  no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. Não será exigida garantia contratual.

15. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO

15.1.  A  avaliação  dos  serviços  contratados  será  procedida  pelo  fiscal  do  contrato  quando  da
elaboração de relatório mensal.
15.2. Durante a vigência do Contrato, a Conab, para avaliar a qualidade na execução dos serviços,
adotará o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), constante no Termo de Referência.
15.3. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) avaliará se a execução dos serviços obteve
conformidade com as condições estabelecidas neste termo e atingiu os resultados estabelecidos no
IMR, mediante critérios e indicadores objetivos estabelecidos pela Conab.
15.4. Os critérios e indicadores definidos para medição de resultados na execução dos serviços serão
utilizados para efeito de pagamento com base nos resultados obtidos pela Contratada, bem como
poderá ensejar a aplicação de multa e rescisão contratual.
15.5. Para efeito de recebimento provisório o Fiscal Técnico do Contrato deverá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e,  se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação  dos  serviços  realizados  em consonância  com os  indicadores  previstos  no instrumento
convocatório,  que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao Setor Administrativo da Sureg/PE.



15.6.  A utilização  do  IMR não impede a  aplicação  concomitante  de  outros  mecanismos para  a
avaliação da prestação dos serviços.

16. DO JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

16.1.  No  julgamento  das  propostas,  será  considerada  vencedora,  desde  que  atendidas  as
especificações e condições constantes neste Termo de Referência e no edital, a empresa que oferecer
o MENOR VALOR TOTAL.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas referentes à execução do objeto deste certame licitatório, no presente exercício,
correrão à conta dos recursos informados pela área competente.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a CONAB poderá, garantida a prévia
defesa da firma contratada, sem prejuízo da reparação dos danos causados à CONAB aplicar as
sanções previstas no Capítulo IX do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC,
disponível no site “www.conab.gov.br”, vigente a partir de 12/12/17, dentre as quais:

a) Advertência; 
b) Multa moratória, compensatória e rescisória 
c) Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONAB, por período de até 02 (dois) anos;

18.1.1. As sanções de advertência e suspensão do direito de licitar poderão ser aplicadas em conjunto
com as multas descritas na letra "b".
18.1.2.  As  sanções  de  advertência  e  suspensão  do  direito  de  licitar  serão  aplicadas  nos  casos
descritos no Regulamento e Licitações e Contratos da CONAB.
18.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções:
a) Recusa injustificada da contratada em assinar o instrumento de contrato ou equivalente no prazo
estabelecido: 5% (cinco por cento) do valor homologado para a licitação em questão; 
b) Atraso na execução do serviço, em relação ao prazo estipulado: 0,33% (zero vírgula trinta e três
por cento) do valor material, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias.
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser anulada; 
c) Inexecução parcial, 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela não executada ou sobre o saldo
remanescente do Contrato quando não for possível calcular a parcela não executada;
d)  Inexecução  total  e  rescisão contratual  unilateral,  10% (dez por  cento)  sobre o valor  total  do
contrato;  e)  Ocorrência  de  qualquer  outro  tipo  de  inadimplência  não  abrangido  pelas  alíneas
anteriores: 5% (cinco por cento) do valor estimado dos serviços para cada evento;
18.3. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo.
18.4. A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, nos prazos e condições
descritas no Regulamento e Licitações e Contratos da Conab.

19. DA RESCISÃO DO CONTRATO

19.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá
ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Artigos 568 a 572 do
RLC.
19.2. A rescisão poderá ser:
a) por ato unilateral e escrito da Conab; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja
conveniência para a Conab; e 
c) judicial, por determinação judicial.
19.2.1.  A  rescisão  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente.
19.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos
contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.
19.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos Artigos 582 a 593 do RLC.
19.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas no item 13 e no Art. 574 do RLC:
a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar; 
b) execução da garantia contratual para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab;
e  c)  na  hipótese  de  insuficiência  da  garantia  contratual,  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  do
Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab. 
19.4.  A rescisão deverá ser formalizada por  termo de rescisão unilateral  ou distrato, no caso de



rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.
19.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas.

20. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que:
20.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;
20.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
20.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado;
20.1.4. Haja a anuência expressa da Contratante à continuidade do contrato.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Não será admitida a subcontratação dos serviços previstos nesse Termo de Referência.

22. DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS

22.1. Correrá por conta da contratada todo e qualquer pagamento relativo a encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscal, comercial, decorrentes da execução deste contrato.

23. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

23.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o
CONTRATANTE e a  CONTRATADA e caracterizadora  do equilíbrio econômico financeiro  na
execução  do  Contrato,  em termos  de  ônus  financeiros  decorrentes  de  eventos  supervenientes  à
contratação.
23.2.  A  CONTRATADA  é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos  e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na
Matriz de Riscos – Anexo C do Termo de Referência.
23.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto
do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos
– Anexo C do Termo de Referência.
23.4. A Matriz de Riscos, Anexo C do Termo de Referência, constitui peça integrante deste termo e
do Contrato, independentemente de transcrição.

24. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

24.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do Regulamento
de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de
licitar.
24.2. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados,
na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.
24.3. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses
excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo C deste termo.

25. DAS VEDAÇÕES

25.1. É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
b)  Interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
c) Subcontratar na íntegra o objeto licitatório.

26. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

26.1.  Conforme  disposto  no  Regulamento  de  Licitações  da  Conab  e  no  art.  7º  do  Decreto  nº
7.203/2010 fica vedada a contratação:

I) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
II)de quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau, com dirigente da Conab; empregado da
Conab, cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação; e de



autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
III) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses; ou
IV) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou
colateral,  por  consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo, neste parentesco, cônjuge ou
companheiro.

27. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

27.1.  Compete  à  Contratada,  no  que  couber,  atender  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental
previstos no art. 10 do RLC.
27.2.  A Contratada se responsabiliza administrativamente,  civilmente e penalmente por  qualquer
dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab,
pelos eventuais prejuízos causados à Companhia. 

28. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

28.1. São anexos do Termo de Referência:
28.1.1. Anexo A- Modelo de Apresentação de Proposta
28.1.2. Anexo B- Instrumento de Medição de Resultados
28.1.3. Anexo C- Matriz de Riscos 

Elaborado por: 
DAYVSON CASSIANO LIMA DOS SANTOS 

Setor Administrativo-PE 
Analista Administrativo 



ANEXO A- DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

PROCESSO Nº 21449.000458/2024-55 

.......................................................................................................,  inscrita  no  CNPJ
Nº:  .................................  e  Inscrição  estadual  nº  ......................,  com  sede  na
rua .................................................................................. por intermédio de seu representante legal, Sr.
.........................................................................,  infra-assinado,  portador  da  Carteira  de  Identidade
nº  .............................................  e  do  CPF  nº  ..................................................,  para  os  fins  de
participação  no  Pregão  Eletrônico  nº  XX/20XX,  apresenta  a  seguinte  proposta  de  preços  para
prestação de serviços continuados de administração e gerenciamento informatizado de manutenção
preventiva  e  corretiva,  bem  como  abastecimento  dos  veículos  da  Companhia  Nacional  de
Abastecimento-CONAB, na Superintendência Regional de Pernambuco-SUREG-PE, observadas as
condições e especificações constantes no seu Edital, cujos termos nos propomos observar e cumprir. 

Assim, apresentamos conforme quadro abaixo, os valores para prestação dos serviços: 

Produto Quantidade Estimada Anual Valor (R$) 

Combustível (Óleo Diesel S-10) 2.000 Litros 11.540,00 

Manutenções Preventivas e Corretivas 12 96.043,14 

Total 107.583,14 

Taxa de administração média (1,54%) 

Total geral anual com a taxa de administração 

O valor global dos serviços a serem contratados é de R$ ( ), pelo período de 12 (doze) meses. 

Estão inclusos no valor da proposta todos os custos com deslocamento, materiais, tributos, mão-de-
obra e outros encargos, inclusive sociais e trabalhistas, bem como todo o investimento necessário a
prestação dos serviços. 

Validade da proposta no mínima de 60 dias. 

Dados do(s) representante(s) legal(is) para assinatura do Contrato Nome:  
Cargo: 
Estado civil:  CPF/MF: 
Documento de Identidade:
Domicilio residencial:

Outros dados da empresa para contatos e os dados bancários: (no que couber) 

Endereço eletrônico / telefone / e-mail/ celular: 
Banco (nome e código): 
Agência (nome e código): 
Nº da conta-corrente:  

Declarações: 

1.  Declaramos  que  os  serviços  oferecidos  serão  executados  em conformidade com o  Termo de
Referência.

2. Declaramos que o preço unitário cotado é fixo e irreajustável pelo período de 12 meses.

3. Declaramos expressamente que todos os custos e despesas legais e/ou adicionais incidentes sobre
os serviços estão incluídos nos preços cotados e valores lançados nas faturas a serem emitidas. A
falta de tal declaração será considerada como inclusa toda e qualquer despesa, não sendo aceita a



inclusão de qualquer valor adicional nos faturamentos decorrentes do objeto desta licitação.

4.  Declaramos total  conhecimento  e  concordância  com os termos do Edital  da Licitação  e seus
anexos. 

LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 

ANEXO B - DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

INDICADOR
Nº 01 –  QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Finalidade Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela
CONTRATADA
na execução do contrato de prestação de serviços.

Metas a cumprir Verificar prestação dos serviços conforme edital, TR e anexos.

Instrumento de Medição Formulário de Avaliação de
Qualidade dos Serviços

Forma de acompanhamento Verificação  por  parte  da  fiscalização  dos  serviços  prestados  no  padrão
estabelecido e nas exigências da CONAB

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de cálculo Total de materiais e serviços recebidos em conformidade c/ Termo de
Referência) *100

Início de vigência Data do início da execução dos serviços

Faixas de ajuste no pagamento 1. 95% a 100% = recebimento de 100% da fatura;
2. 85% a 94% = recebimento de 95% da fatura;
3. 75% a 84% = recebimento de 85% da fatura
4. 65% a 74% = recebimento de 85% da fatura e multa de
3% (três por cento) sobre o valor do contrato

Sanções As mesmas previstas no Termo de Referência e Contrato

Observações O rol de sanções disposto neste Instrumento de Medição de
Resultado não impede a aplicação de outras previstas no
Contrato.

TABELA DE AVALIAÇÃO
Item ESPECIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO Adequado Inadequado

1 Uso de materiais com qualidade

2 Fornecimento de

3 Uso  de  produtos  que  obedeçam às  classificações  e  especificações
determinadas pelos órgãos de controle.

4 Substituição  de  equipamentos  sem  prejuízo  para  a  execução  dos
serviços

5 Índice de satisfação do serviço prestado superior a 90%

Materiais e
Equipamentos

(A)

Itens a serem
disponibilizados

(B)

Itens efetivamente
Disponibilizados

 (C)

Porcentagem do item
(D)= (C/B)*100

Materiais e Equipamentos



ANEXO C – DO TERMO DE REFERÊNCIA
 MATRIZ DE RISCO

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  continuados  de  administração  e

gerenciamento informatizado de manutenção preventiva e corretiva, bem como abastecimento dos veículos

da  Companhia  Nacional  de  Abastecimento-CONAB,  na  Superintendência  Regional  de  Pernambuco-

SUREG-PE 

Identificação 5. Avaliação Tratamento ao Risco

Item 1.Fase
2. Evento de

Risco
3. Causas

4.
Consequências

Probab
i

lidade
(P)

Impacto
(I)

6.
Nível

de
Risco
(P) x

(I)

7. Resposta
ao evento
do Risco

8.
Responsável

1
Planejame
nto

Ausência  de
financeiro

Contingencia-
mento pela 
Matriz

Não Contratar 5 5 25

Reiterar
solicitação  de
recurso
financeiro.

Contratante

2
Planejame
nto

Descumprime
nto  do
normativo  da
Companhia

Desconhecime
nto do 
Regulamento 
de Licitações e 
Contratos 
(RLC) da 
Conab

Atraso na 
licitação e 
retrabalhos na 
elaboração de 
documentos

3 4 12

Capacitação dos 
empregados 
quanto às 
exigências do 
RLC da 
Companhia

Contratante

3

Seleção
de
fornecedo
res 

Licitante
vencedor  não
assinar  no
prazo
estabelecido

Desistência do 
Licitante

Falta do serviço 
e atraso nas 
atividades

2 5 10

Aplicar 
penalidade e 
convocar o 2º 
colocado se 
houver

Contratante

4

Seleção
de
fornecedo
res  

Licitação
deserta

Ausência  de
interesse  no
Pregão
eletrônico

Aumentos dos 
custos 
administrativos, 
necessidade de 
realizar nova 
licitação e 
persistência do 
problema

2 5 10

Procurar  verificar
as  condições  do
mercado  no
momento  de
elaboração  do
Edital

Contratante

5

Seleção
de
fornecedo
res  

Descumprime
nto quanto à 
habilitação do 
licitante 

Falta de 
comprovação 
documental 

Análise de 
recursos e 
atrasos na 
adjudicação do 
objeto 

2 3 6

Atenção  do
pregoeiro  e
equipe  de  apoio
na  análise  dos
documentos 

Contratante



6
Gestão  do
contrato

Inexecução do 
serviço

Falta de 
planejamento 
ou de 
organização do
vencedor 

Insucesso na 
execução de 
serviço 

1 4 4

Interagir  junto  ao
fornecedor,  no
sentido  de
acompanhar  a
evolução  da
contratação  e  da
execução 

Contratante

7
Gestão  do
contrato

Falha na 
execução 

Imperícia do 
prestador de 
serviço 

Retrabalho / 
Aplicação das 
sanções cabíveis 

1 3 3

Certificar-se
quanto  à
qualificação
técnica  do
contratado  e
fiscalizar  a
execução  do
serviço 

Contratante

8
Gestão  do
Contrato

Inexecução do 
serviço 

Restrição 
orçamentária 

Persistência do 
problema 

3 5 15

Alertar  a  Matriz
quanto  à
importância  da
execução  do
serviço  /  Buscar
outras  fontes  de
receita 

Contratante

9
Gestão  do
Contrato

Falha na 
execução  

Rede 
credenciada 
que não atende 
às necessidades
da Conab 

Rescisão 
contratual 

2 5 10

Contato
permanente com a
contratada
alertando  da
necessidade  de
rede  de
credenciamento
que  atenda  de
forma  eficiente  a
Conab 

Contratante

10
Gestão  do
Contrato

Falha na 
execução

Disponibilizaçã
o de sistema 
informatizado 
incompatível 
com os sistemas
da Conab 

Rescisão 
contratual

1 5 5

Contato  com  a
contratada  para
adequação com os
sistemas  da
Conab 

Contratante

11
Gestão  do
Contrato

Falha na 
execução

Falta de 
Manutenção 
das condições 
de habilitação

Rescisão 
contratual

2 5 10

Contato
permanente com a
contratada
alertando  da
necessidade  da
manutenção  da
habilitação

Contratante

12
Gestão  do
Contrato

Falha na 
execução

Dificuldade de 
credenciamento 
das oficinas e 
postos de 
combustíveis no 
sistema da 
contratada 

Insucesso na 
execução de 
serviço 

3 4 12

Ampla divulgação
e simplificação no
processo  de
credenciamento

Contratada 



13
Gestão  do
Contrato

Falha na 
execução

Empresas 
credenciadas 
não atendem às
exigências do 
contrato 

Insucesso na 
execução de 
serviço 

3 3 9

Esclarecer  os
potenciais
interessados  no
credenciamento
das  exigências  e
obrigações  do
contrato 

Contratada 

14
Gestão  do
Contrato

Falha na 
execução

Descumprimen
to das 
obrigações pela
rede 
credenciada 

Insucesso na 
execução de 
serviço 

3 3 9

Descredenciar  as
empresas que não
cumprirem  as
exigências 

Contratada 

1. Descrição do objeto previsto para contratação.
2. O risco é um evento incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da

contratação.
3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.

4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em um escala de 1
a 5, conforme definida nas tabelas abaixo:

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2

Média
Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente 
conhecido.

3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5

Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível

Muito Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2

Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3

Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4

Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5

6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco,
que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela
abaixo:



Nível de Risco
1 a 2 Baixo

3 a 6 Médio

8 a 12 Elevado

15 a 25 Extremo

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar
o  risco.  Neste  campo,  deve-se  descrever  a  ação/resposta  mais  adequada  para
tratamento do risco identificado.
8. Identificar o responsável/os responsáveis pela ação proposta.

Elaborado por:
_______________________________________

Dayvson Cassiano Lima dos Santos
Analista Administrativo – SETAD

                                                                                           Mat. 109.082



ANEXO II DO EDITAL

MINUTA DO CONTRATO

SUREG/GEFAD/SETAD-PE
PROCESSO N.º 21449.000458/2024-55
Pregão Eletrônico Nº 01/2024 
Contrato Administrativo nº /2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB 
E A EMPRESA                                                                                    

  PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA CONAB-PE

A Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, Empresa Pública Federal,  sob a forma de sociedade anônima de capital
fechado,  constituída nos termos do art.  19,  inciso II,  da Lei nº 8.029,  de 12 de abril  de 1990,  vinculada ao Ministério  do
Desenvolvimento Agrário e da Agricultura Familiar – MDA, conforme Decreto n.° 11.401, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais
legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada aos 19 de dezembro de
2017, publicada no DOU de 19 de janeiro de 2018, Seção 1, retificado conforme publicação no DOU do dia 23 de janeiro de
2018, Edição 16, Seção 1, página 4, e alterada em 30 de outubro de 2019, publicada no DOU de 6 de dezembro de 2019, Edição
145, seção 1, página 8-10, com sede em Brasília/DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, Lote 69, inscrita no CNPJ/MF sob nº
26.461.699/0001-80, neste ato representada por sua Superintendência Regional de Pernambuco – SUREG/PE, inscrita no CNPJ
sob o nº 26.461.699/0037-91,  Inscrição Estadual  nº 07.312.777/001-70,  com sede à Estrada do Barbalho,  nº 960,  bairro da
IputInga, Recife/PE, CEP: 50.690-000, através do Superintendente Regional designado pela Portaria nº  , e conjuntamente pelo
Gerente de Finanças e Administração designado pelo Ato de Direção DIGEP nº , parte doravante denominada CONTRATANTE,
e a empresa                  , inscrita no CNPJ nº     , doravante denominada CONTRATADA, através do seu representante legal, cuja
sede está situada na Rua                           , resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços de gerenciamento de
manutenção e abastecimento de veículos, que se regerá pelo Edital e seus Anexos e pela proposta da Contratada, no que couber,
independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, pela Lei nº 13.303/2016 e
demais legislações pertinentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela respectiva modalidade de contratação e pelas
Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O presente  Contrato  tem por objeto  a  Contratação  de  empresa  especializada na  prestação  dos  serviços  continuados  de
administração e gerenciamento informatizado de manutenção preventiva e corretiva, bem como abastecimento dos veículos da
Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB, na Superintendência Regional de Pernambuco-SUREG-PE, nas cidades de
Recife e Arcoverde, com uso de cartões magnéticos ou eletrônicos, como meio de intermediação do pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses, conforme artigos 461 a 462 do Regulamento de Licitações e
Contratos, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DETALHAMENTO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Os Serviços de gerenciamento informatizado de manutenção preventiva e corretiva, bem como abastecimento dos veículos
estão compreendidos no Item 4 do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

4.1 Os serviços objeto do presente contrato serão executados pelos preços apresentados na proposta da licitante vencedora e
resumidos abaixo:



Produto Quantidade Estimada Anual Valor (R$) 

Combustível (Óleo Diesel S-10) 2.000 Litros 11.540,00 

Manutenções Preventivas e Corretivas 12 96.043,14 

Total 107.583,14 

Taxa de administração média (      % ) 

Total geral anual com a taxa de administração 

4.2. O valor total anual estimado para contratação dos serviços é de R$            (                                ).
4.3. Os pagamentos à Contratada ocorrerão sobre os serviços efetivamente prestados e abastecimentos realizados.
4.4. Os critérios e valores obtidos são apenas estimativos para efeito de preço de referência, sendo que os valores a serem pagos à
Contratada deverão ser confirmados em função dos serviços, material  e combustível efetivamente utilizado, comprovando-se
mediante registros nas ordens de serviço pela fiscalização do contrato.
 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

5.1 Não será exigida garantia contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DE ECONOMICIDADE

6.1.  Os serviços realizados deverão ter  um período de garantia  de, no mínimo, 90 (noventa)  dias,  contados do recebimento
definitivo pela Contratante.
6.1.1. Durante o período de garantia, a Contratada deverá refazer o serviço ou parte dele, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, após ser comunicado da necessidade de substituição.
6.1.2. O Fornecedor Registrado deverá garantir  a qualidade dos produtos e serviços e arcar com qualquer prejuízo à Conab
decorrente de sua utilização.
6.1.3. Todos os produtos e serviços executados estarão sujeitos à aceitação da Contratante, que aferirá se atendem os parâmetros
mínimos de qualidade.
6.1.4. O não atendimento às exigências de serviços acarretará as sanções previstas neste instrumento.
6.1.5. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP.
6.1.6. Fornecedor Registrado deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer prejuízo à Conab decorrente de
sua utilização.
6.1.7. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre que solicitadas pela Conab.
Para isto, o posto revendedor deve manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9,de
07/03/2007, Art. 8º).
6.1.8. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão as normas específicas
editadas pela ANP.
6.1.9.  Ficará  sobre  a  inteira  responsabilidade  do  Fornecedor  Registrado  a  garantia  da  qualidade  mínima  dos  combustíveis
entregues, sob pena das sanções cabíveis.
6.1.10. Todos os serviços executados estarão sujeitos à aceitação da Contratante, que aferirá se atendem a exigências da ANP e
desta Companhia.
6.1.11. O não atendimento às exigências de serviços acarretará as sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta do PTRES 229503, Natureza da Despesa 339030 e
339039, Fonte: 1050, PI: ADM. UNIDADE, conforme Nota de Empenho n.º ______________, de ___/___/____.
7.2 Nos exercícios futuros, se for o caso, as despesas correrão à conta das dotações orçamentárias próprias para atender às
despesas de mesma finalidade, a ser consignada à Conab, pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE

8.1. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos serviços.
8.2. Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos 
envolvidos na presente contratação, cedidos ao CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em que se 
encontrarem.
8.3. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.
8.4. Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados a utilizar os serviços.
8.5. Solicitar a CONTRATADA substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis 
com o objeto contratado.



8.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção.
8.7. A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartão perdido, furtado 
ou roubado que não for bloqueado pelo CONTRATANTE.
8.8. Receber a nota fiscal da CONTRATADA, atestar com ou sem ressalva e encaminhar para pagamento, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após o seu recebimento.
8.9. Fornecer atestado de capacidade técnica, quando solicitado pela CONTRATADA, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA  NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da Contratada estão descritas no Termo de Referência (anexo I do Edital), conforme a seguir: 
9.1.1. Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, ou outro sistema de gestão, de forma a garantir que não
possam ser executados quaisquer manutenções ou abastecimentos nos veículos que não possuam cartões e senhas validas, 
devidamente cadastradas no sistema de gerenciamento.
9.1.2. GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
9.1.2.1. Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos da frota da SUREG/PE, e que 
as redes credenciadas devolvam todas as peças substituídas, exceto quando a substituição acontecer “na base de troca”, que
somente poderá ocorrer sob solicitação e após autorização formal da SUREG/PE.
9.1.2.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízo causado ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como 
por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, ressalvada
a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9.1.2.3.. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
licitatório.
9.1.2.4. Garantir que sua rede credenciada forneça peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivo 
solicitados, com pelo menos uma das seguintes características e procedências:
9.1.2.5. Genuínos: produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou montadora do veículo e 
constantes de seu catálogo;
9.1.2.6. Originais: do fabricante fornecedor da montadora dos veículos atendido os mesmos padrões e níveis de qualidade 
exigidos por esta, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo; 12.1.2.7.. De outros fabricantes: cujo produto 
atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, 
constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da SUREG/PE, caso demonstrada a 
impossibilidade de atendimento com base nos dois subitens anteriores.
9.1.2.8. Relatar a CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços e prestar os 
esclarecimentos que forem solicitados, atendendo, prontamente, às reclamações e solicitações.
9 .1.2.9. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade com os sistemas 
operacionais da SUREG/PE, que permita a importação e análise de dados do sistema.
9.1.2.10. Fornecer uma cópia do manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados, em 
língua portuguesa.
9.1.2.11. Fornecer senhas individuais para os servidores e/ou motoristas indicados pelo CONTRATANTE.
9.1.2.12. Assegurar que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles previstos, caso haja terminais 
leitores de cartões com defeito, ou por qualquer outro motivo, ficando todos os dados da transação registrados em local 
seguro sistema.
9.1.2.13. Garantir que o uso do cartão para qualquer serviço somente será possível após a digitação de uma senha válida do 
usuário.
9.1.2.14. Permitir o bloqueio do uso do cartão de veículo via internet, a partir de cada base operacional ou pela central de 
atendimento telefônico.
9.1.2.15. Possibilitar a troca periódica ou a validação de senha pessoal.
9.1.2.16. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos serviços do 
CONTRATANTE ou por solicitação deste a empresa CONTRATADA, que deverá providenciar de imediato o 
cancelamento.
9.1.2.17. O uso de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se constatado, será 
considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa CONTRATADA.
9.1.2.18. A CONTRATADA, no início do contrato, deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação 
dos veículos e realização das manutenções na rede credenciada, sem ônus ao CONTRATANTE.
9.1.2.19. Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional ao 
CONTRATANTE, quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão 
eletrônico.
9.1.2.20. O ônus da reposição do cartão eletrônico será da SUREG/PE, nos casos comprovados de má utilização ou 
extravio.
9.1.2.21. O preço unitário de emissão do cartão eletrônico, no caso descrito no subitem anterior deste Termo de Referência,
será de, no máximo, R$ 20,00.
9.1.2.22. A CONTRATADA deverá facultar ao CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, inclusive para 
a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.



9.1.2.23. A CONTRATADA deverá fornecer assistência técnica permanente para o sistema.
9.1.2.24. A CONTRATADA deverá capacitar os servidores indicados pelo CONTRATANTE a utilizar todos os recursos 
do sistema, assumindo os custos decorrentes.
9.1.2.25. A CONTRATADA deverá facultar ao CONTRATANTE, a cada 12 meses e ao término do contrato, todos os 
dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao período contratado.
9.1.2.26. Manter listagem eletrônica atualizada da rede de oficinas multimarcas / centros automotivos/concessionárias, 
distribuidor de peças e pneus, guinchamento de veículos, lavadoras de veículos credenciados e integrados ao sistema 
eletrônico de gerenciamento, informando as eventuais inclusões e exclusões.
9.1.2.27. Designar um preposto, na região metropolitana do recife, para prestar à SUREG/PE, de forma ininterrupta, todos 
os esclarecimentos necessários e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. Esse 
atendimento deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de semanas e feriados, a fim de garantir o 
permanente funcionamento da frota do CONTRATANTE.
9.1.2.28. Responder por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente contratação, inclusive, 
salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão dos cartões, encargos sociais e outros 
necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da SUREG/PE, ou a terceiros, por
quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços contratados.
9.1.2.29. Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos equipamentos
de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, 
manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, despesas relacionadas a Softwares
e outras, todos cobertos pela taxa de administração.
9.1.2.30. Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da SUREG/PE seja formada por empresas idôneas.
9.1.2.31. Implantar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, o serviço de gerenciamento 
para lavagem, manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SUREG/PE, conforme detalhamento desse Termo.
9.1.2.32. A implantação do gerenciamento pela CONTRATADA compreende o:
9.1.2.33. planejamento da implantação e validação pela SUREG/PE;
9.1.2.34. cadastramento e registro dos veículos da frota do contratante;
9.1.2.35. cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos níveis de acesso;
9.1.2.36. treinamento dos gestores do CONTRATANTE em relação à utilização do sistema de gerenciamento.
9.1.2.37. Manter estrutura de consultoria permanente (on-line) durante a vigência contratual, inclusive mediante visitas 
programadas à Sede da SUREG/PE. O objetivo das visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a performance dos 
indicadores de desempenho na gestão da frota.
9.1.2.38. Ampliar e tornar acessível à rede credenciada, mediante solicitação da SUREG/PE, sempre que houver condições 
para tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos do recebimento do referido pedido.
9.1.2.39. A CONTRATADA deverá garantir que as notas fiscais emitidas pelas empresas credenciadas, oriundas das 
transações realizadas através dos cartões, sejam emitidas em nome da CONTRATADA, não tendo o CONTRATANTE 
qualquer responsabilidade tributária e financeira em função de notas emitidas indevidamente.
9.1.2.40. Pagar pontualmente à rede credenciada pelos serviços realizados e pelas peças fornecidas, ficando claro que o 
CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da 
CONTRATADA.
9.1.2.41. Fiscalizar para que as notas fiscais de peças e serviços emitidas pela rede credenciada sejam em nome da 
CONTRATADA.
9.1.2.42. Implantar no sistema dispositivo que impeça a emissão de notas fiscais de peças e serviços em nome da 
SUREG/PE, pela rede credenciada.
9.1.2.43. Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços prestados pela sua rede 
credenciada.
9.1.2.44. Dispor permanentemente para a SUREG/PE, por meio de mídia eletrônica, todos os dados operacionais e 
financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu término.
9.1.2.45. Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do serviço, compatível com o ambiente 
seguro, via WEB, tempo real, interligando os locais de atendimento com a SUREG/PE.
9.1.2.46. Prover suporte técnico presencial, por chat ou por telefone e acesso remoto, sem custo para a SUREG/PE.
9.1.2.47. Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de relatórios gerenciais de controle da 
situação, despesas de abastecimento de combustível e manutenção de cada um dos veículos da frota.
9.1.2.48. O sistema deverá permitir a informatização dos dados, manutenção e custos por veículos, identificação do 
veículo, identificação do portador do cartão e respectiva unidade organizacional, datas e horários.
9.1.2.49. Prestar assistência técnica de forma a permitir o acesso on-line ao sistema de gerenciamento da frota.
9.1.2.50. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos comerciais e 
outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de 
responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e 
defender o CONTRATANTE em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.
9.1.2.51. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos manuais e 
procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição dos 
equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.
9.1.2.52. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento para os gestores e servidores do CONTRATANTE possibilitando



o bom desempenho na utilização do software fornecido pela CONTRATADA, visando o gerenciamento de todo o sistema.
9.1.2.53. O treinamento deverá ser prestado na Sede da SUREG/PE, em Recife, em até 30 dias corridos após a assinatura 
do contrato, em data e horário a serem definidos pelas partes.
9.1.2.54. Os equipamentos e softwares fornecidos pela CONTRATADA deverão ser submetidos à aprovação do Setor 
Administrativo da SUREG/PE, responsável pela fiscalização do contrato, assim como do Setor de Desenvolvimento – 
SEDEM.
9.1.2.55. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente a Nota Fiscal / Fatura, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e produtos consumidos pela 
SUREG/PE no mês anterior e, assim, sucessivamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis e rescisão contratual.
9.1.2.56. A empresa contratada deverá se ater, ainda, ao interesse da Instituição, qual seja: contratar com administradora 
(gestora) do serviço, não com o prestador final da manutenção ou fornecedor de peças e insumos automotivos; noutras 
palavras, a Administração não tenciona contratar com quem conserta, repara ou recupera veículos, presta a mão de obra ou 
fornece peças e acessórios, mas sim com empresa que realizará os convênios/credenciamentos, portanto, que intermediará a
relação entre a CONAB e as credenciadas/autorizadas, autopeças, oficinas, sistema de guincho etc.
9.1.2.57. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estipuladas no contrato, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor 
inicial.
9.1.2.58. A CONTRATADA deverá garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite os preços à 
vista praticados no mercado para qualquer cliente.
9.1.2.59. Havendo cobrança indevida, a CONTRATADA deverá providenciar o estorno da parte excedente, mediante 
solicitação da CONTRATANTE.

9.1.3. DO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO

9.1.3.1. Disponibilizar, por meio de sistema de gerenciamento on-line pela internet, relatórios gerenciais de controle da 
situação (consumo de combustível, histórico de quilometragem, custos, identificação do veículo, tipo de combustível, datas
e horários, etc.), e das despesas de abastecimento de combustível de cada um dos veículos da frota.
9.1.3.2. Oferecer transferência de conhecimentos aos executores/gestores e usuários indicados pelo CONTRATANTE 
quanto à utilização do gerenciamento de todo o sistema e respectivos softwares, bem como dos equipamentos que deverão 
observar às disposições consignadas nos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição dos equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos 
serviços, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados.
9.1.3.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 24
horas (vinte e quatro horas), os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração.
9.1.3.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão 
de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros.
9.1.3.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
9.1.3.6. Ampliar e disponibilizar a rede de estabelecimentos credenciados, incluindo outras localidades, mediante 
solicitação da SUREG-PE, sempre que houver condições para tal, no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento da 
solicitação.
9.1.3.7. Manter atualizada a rede de estabelecimentos credenciados ao sistema, informando periodicamente à SUREG-PE, 
na pessoa de seu representante nomeado para fiscalizar/executrar o contrato sobre as inclusões e/ou exclusões.
9.1.3.8. Reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, não permitindo que haja qualquer tipo de 
problema no fornecimento por razões dessa natureza ou de qualquer outra natureza.
9.1.3.9. Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local bem visível, a identificação de sua adesão ao 
sistema.
9.1.3.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela SUREG-PE quanto à execução dos serviços 
contratados.
9.1.3.11. Providenciar a substituição do cartão por perda ou danos causados comprovadamente, sem custo, sempre que 
solicitado pela contratante.
9.1.3.12. Oferecer a relação dos postos de atendimento pertencentes à sua rede credenciada.
9.1.3.13. Proporcionar o abastecimento dos veículos, conforme relação contida nos anexos deste termo, e emitir o 
faturamento acompanhado de relatório que comprove que o valor faturado corresponde ao valor do combustível na bomba 
na hora do abastecimento.
9.1.3.14. Garantir que os preços cobrados na rede credenciada estejam compatíveis com os preços de mercado, admitido 
como preço máximo, o valor médio mensal da ANP.
9.1.3.15. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao objeto da contratação.
9.1.3.16. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 
Contrato.
9.1.3.17. Fornecer o quantitativo de cartões magnéticos para abastecimento, nas condições estabelecidas neste Contrato, 
devendo a entrega ser efetuada na SUREG-PE em até 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato, na Sede da 
Contratante, localizada na Estrada do Barbalho, n° 960, Iputinga, Recife-PE.



9.1.3.18. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade, sem nenhum outro ônus.
9.1.3.19. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia anuência da 
CONTRATANTE.
9.1.3.20. Efetuar recarga de créditos nos cartões magnéticos, sempre que solicitada pela contratante, e no valor que este 
estabelecer.
9.1.3.21. Lançar no sistema de gestão dos cartões o valor do abastecimento, da litragem, e da quilometragem do veículo, 
após cada fornecimento.
9.1.3.22. Deverá garantir que os postos conveniados disponibilizem uma via do comprovante da operação para aquisição de
combustíveis e produtos afins, no ato do fornecimento.
9.1.3.23. Bloquear os cartões magnéticos, sempre que solicitado pela contratante.
9.1.3.24. Fornecer à CONTRATANTE, cartões extras, sem custo adicional, caso ocorra acréscimo na frota da 
CONTRATANTE.
9.1.3.25. Colocar à disposição Rede de Postos para fornecimento de combustíveis devidamente registrados pela ANP, 
cobrindo os locais indicados pelo CONTRATANTE, e apresentar a cada trimestre relação de postos conveniados, contendo
endereço e telefone.
9.1.3.26. O sistema de segurança deverá impedir o abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pela 
CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos, veículos e condutores.
9.1.3.27. A implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento dos veículos deverá ocorrer até 10(dez) dias após 
assinatura do contrato, incluindo a instalação de todos os equipamentos e insumos necessários à operação do sistema, bem 
como o credenciamento e transferência de conhecimento dos gestores e condutores.
9.1.3.28. O prazo para atendimento e solução de problemas pela CONTRATADA verificados durante a execução não 
poderá ser superior a 04 (quatro) horas após o pedido, em dias úteis, considerando o horário comercial de 8 às 17 horas, 
devendo apresentar justificativa e solicitação de prorrogação deste prazo por escrito quando for o caso,
9.1.3.29. Facultar ao fiscalizador do CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a extração, a
qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.
9.1.3.30. Fornecer suporte técnico para o sistema, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados.
9.1.3.31. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento dos produtos e
prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações obrigam-se a atender prontamente.
9.1.3.32. Fornecer relação dos postos de abastecimento credenciados, comprovando a existência de pelo menos 01(um) 
posto de abastecimento à distância rodoviária máxima de 05 (cinco) quilômetros, para Sede da SUREG-PE (Estrada do 
Barbalho, n° 960, Iputinga, Recife/PE, CEP: 50690- 00 ) e 07 (sete) km para UA ARCOVERDE (Av. José Bonifácio, nº 
1056 - São Cristovão – Arcoverde/PE, CEP: 56512-000 )
9.1.3.33. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, durante toda a vigência contratual, sob pena de rescisão unilateral do contrato, independentemente 
das penalidades previstas em lei e no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1 Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC.
10.2 A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao
meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

11.1 A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do contrato as condições da qualificação e
habilitação: durante a execução do Contrato todas as certidões e cadastro no SICAF e qualificação exigidas no processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 Durante  a  vigência  do contrato,  a  sua  execução  deverá  ser  acompanhada  e fiscalizada  pelo Fiscal  de Contratos
designado pela Superintendência Regional de Pernambuco.
12.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação
dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser
exercido por um representante da Administração, especialmente designado.
12.3 A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la na execução do Contrato.
12.4  Quaisquer  exigências  da  fiscalização,  inerentes  ao  objeto  do  Contrato,  deverão  ser  prontamente  atendidas  pela
CONTRATADA, sem ônus para a CONAB.
12.5  Não  obstante  a  CONTRATADA  seja  a  única  e  exclusiva  responsável  pela  execução  de  todos  os  serviços,  a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Fiscal designado.
12.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato serão submetidas à apreciação da
autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis.
12.7  Os  esclarecimentos  solicitados  pela  fiscalização  deverão  ser  prestados  imediatamente,  salvo  quando implicarem
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

13.1 A avaliação dos serviços contratados será procedida pelo fiscal do contrato quando da elaboração de relatório
conclusivo. Durante a vigência do Contrato, a Conab, para avaliar a qualidade na execução dos serviços, adotará o Instrumento de
Medição de Resultados (IMR), constante no MODELO Anexo B do Termo de referência que independente de transcrição fará
parte deste Contrato.
13.2 O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) avaliará se a execução dos serviços obteve conformidade com as condições
estabelecidas no termo de Referência e atingiu os resultados estabelecidos no IMR, mediante critérios e indicadores objetivos
estabelecidos pela Conab.
13.3 Os critérios e indicadores definidos para medição de resultados na execução dos serviços serão utilizados para efeito de
pagamento com base nos resultados obtidos pela Contratada, bem como poderá ensejar a aplicação de multa e rescisão contratual.
13.4 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
13.5  Os  indicadores  previstos  para  o  Instrumento  de  Medição  de  Resultados  serão  estabelecidos  mensalmente  pelo
SETAD/GEFAD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito à CONTRATADA em até 10 (dez) dias corridos do mês seguinte ao da prestação dos serviços, após 
o atesto pelo setor competente da CONAB, na Nota Fiscal Fatura/Serviço, observadas as seguintes ressalvas: a) Os documentos 
de cobrança rejeitados por incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à CONTRATADA no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua apresentação, com as informações que motivaram sua rejeição; b) O prazo de 
pagamento, no caso de documentos rejeitados por erros ou imperfeições, será contado a partir da data da reapresentação da 
documentação considerada correta na CONAB; c) A CONAB fará a retenção dos encargos sob sua responsabilidade; d) A 
devolução da fatura não aprovada pela CONAB não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos 
serviços ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados; e) A CONAB poderá efetuar retenção ou glosa no 
pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando o contratado: I – Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não 
executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou II – Deixar de utilizar materiais e recursos humanos 
exigidos para a execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. e.1) Quando houver glosa 
parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Conab.
14.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais.
14.3. As notas fiscais de materiais adquiridos deverão ser emitidas em nome da CONTRATADA e, em hipótese alguma, em 
nome da Conab;
14.3.1. A CONTRATADA deverá discriminar na fatura mensal os valores totais dos itens consumidos por categoria de retenção, 
de acordo com a legislação tributária vigente, apontando os valores para retenção, observando que:
14.3.1.1. Sendo a CONTRATADA empresa não optante pelo Simples, serão deduzidos do valor correspondente na nota 
fiscal/fatura, na fonte, conforme legislação específica, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), a Contribuição para o 
PIS/PASEP, a Contribuição para a Seguridade Social e encargos previdenciários, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS) e outros que vierem a ser criados, nos percentuais determinados pela legislação vigente;
14.3.1.2. Sendo a CONTRATADA empresa optante pelo Simples será deduzida do valor correspondente na nota fiscal/fatura, na 
fonte, a Contribuição para a Seguridade Social e encargos previdenciários, conforme legislação específica, Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISS).
14.4. Antes do pagamento será realizado consulta ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais. Caso seja verificada alguma irregularidade, a CONAB tomará as seguintes providências:
14.4.1. Providenciar a comunicação do contratado, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco (5) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;
14.4.2. O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Conab;
14.4.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;
14.4.4. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato em execução, nos autos 
dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
14.4.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF; e
14.4.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em 
execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.
14.5. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos/tributos e contribuições em conformidade com a
legislação vigente.
14.6. Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário na conta-corrente da Licitante vencedora, através de ordem 
bancária em qualquer entidade bancária indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetuado o crédito.



14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
14.8. Qualquer erro ou omissão na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em 
decorrência, interrupção do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.
14.9. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos, 
quando couber: Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB N°. 1.234, de 2012, conforme determina o 
artigo 64 da Lei N.O9.430, de 1996; Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB N°. 971, de 2009, conforme determina a Lei N°.8.212, de 1991; 111 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar N°. 116, de 2003, combinada com a legislação municipal ou distrital sobre o 
tema; e IV - Demais tributos incidentes sobre a contratação.
14.10. Na hipótese de atraso de pagamentos das Faturas provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO REAJUSTE

15.1  Na forma da legislação vigente, não haverá reajuste no período do contrato de 12 (doze) meses).
15.2 Transcorrido o período de 12 meses da apresentação da proposta, poderá a Contratada requerer reajuste nos Termos do RLC
art. 500 parágrafos 4º e 5º.
15.3 Servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Termo de Referência, a CONAB poderá, garantida a prévia defesa da firma
contratada, sem prejuízo da reparação dos danos causados à CONAB aplicar as sanções previstas no Capítulo IX do Regulamento
de Licitações e Contratos da CONAB – RLC, disponível no site “www.conab.gov.br”, vigente a partir de 12/12/17, dentre as
quais: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória, compensatória e rescisória 
c) Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONAB, por período de até 02 (dois) anos;
16.1.1. As sanções de advertência e suspensão do direito de licitar poderão ser aplicadas em conjunto com as multas descritas na
letra "b". 
16.1.2.  As  sanções  de  advertência  e  suspensão  do  direito  de  licitar  serão  aplicadas  nos  casos  descritos  no  Regulamento  e
Licitações e Contratos da CONAB.
16.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções: 
a) Recusa injustificada da contratada em assinar o instrumento de contrato ou equivalente no prazo estabelecido: 5% (cinco por
cento) do valor homologado para a licitação em questão;
 b) Atraso na execução do serviço, em relação ao prazo estipulado: 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor material,
por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a
contratação poderá ser anulada; 
c) Inexecução parcial, 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela não executada ou sobre o saldo remanescente do Contrato
quando não for possível calcular a parcela não executada; 
d) Inexecução total e rescisão contratual unilateral, 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; e) Ocorrência de qualquer
outro tipo de inadimplência não abrangido pelas alíneas anteriores: 5% (cinco por cento) do valor estimado dos serviços para cada
evento;
16.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo. 
16.4 A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, nos prazos e condições descritas no Regulamento e
Licitações e Contratos da Conab.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

17.1 A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as



consequências cabíveis, conforme disposto nos Artigos 568 a 572 do RLC. 
17.2  A rescisão poderá ser:
a) por ato unilateral e escrito da Conab; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab;
e
c) judicial, por determinação judicial. 
17.2.1 A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
17.2.2 A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de
responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso. 
17.2.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla
defesa, conforme procedimento previsto nos Artigos 582 a 593 do RLC. 
17.3 A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no Cláusula
Décima Sexta e no Art. 574 do RLC: 
a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar; 
b) execução da garantia contratual para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e 
c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados à Conab. 
17.4 A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o
respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União. 
17.5  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS

19.1  Correrá  por  conta  da  contratada  todo  e  qualquer  pagamento  relativo  a  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscal,
comercial, decorrentes da execução deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

20.1 A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros
decorrentes de eventos supervenientes à contratação.
20.2 A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto
do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo C do Termo de Referência.
20.3  A CONTRATADA não é  responsável  pelos  riscos  e  responsabilidades  relacionados  ao  objeto  do ajuste  quando estes
competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo C do Termo de Referência.
20.4 A Matriz de Riscos constitui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

21.1 O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.
21.2 Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de
responsabilidade da contratada.
21.5  A  CONTRATADA  somente  poderá  solicitar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  nas  hipóteses  excluídas  de  suas
responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo C do Termo de Referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA  ALTERAÇÃO SUBJETIVA

22.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que:
22.1.1 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
22.1.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
22.1.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado;
22.1.4 haja a anuência expressa da Contratante à continuidade do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

23.1 É vedado à CONTRATADA:



a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

c) subcontratar o objeto licitatório.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

24.1 Conforme disposto no Regulamento de Licitações da Conab e no art. 7º do Decreto nº 7.203/2010 fica vedada a contatação:
I) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
II) de quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau, com dirigente da Conab; empregado da Conab, cujas

atribuições  envolvam  a  atuação  na  área  responsável  pela  licitação  ou  contratação;  e  de  autoridade  do  Ministério  da  
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  
III) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu

vínculo com a Conab há pelo menos (06)seis meses; ou
IV)  de  empresas  cujos  administradores  ou  sócios  tenham  relação  de  parentesco,  em  linha  reta  ou  colateral,  por

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na
CONAB, incluindo, neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO

25.1 Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual o Termo de referência e seus anexos, O Edital de Pregão
Eletrônico CONAB n.º 01/2024 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, datada de ____/____/_____, no que couber, e
demais documentos pertinentes, independente de transcrição.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

26.1 A legislação aplicável ao presente Contrato e aos casos omissos é o Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC
e subsidiariamente, a Lei n° 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e Contratos administrativos aplicáveis às
empresas públicas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA -  DA PUBLICAÇÃO

27.1 A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no artigo 480 do Regulamento de Licitações
e Contratos da CONAB.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
28.1  Os serviços  contratados,  objetos  deste  contrato,  não geram vínculo  empregatício  entre os prepostos  da  contratada e  a
contratante ou quaisquer direitos ou obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA NONA -  DO FORO

29.1 Para dirimir todas as questões oriundas do presente CONTRATO, é competente o foro da Justiça Federal de Recife,
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.
29.2 E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

                                         

Recife-PE, ...... de ...................de 2024.

PELA CONAB:

Superintendente Regional
Gerente de Finanças e Administração

PELA CONTRATADA:
____________________________

 Testemunhas:

Nome:
CPF   :
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